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. 
COMPANI-IIA 

MATOGROSSENSE' E 
MINERAÇ;k0_ 

CulaIrS/MT, 29 de agosto de 2002-08-13

MEM. 025/02 

DA: 
ASSESSORIA. JURÍDICA 

AO: DIRETOR 
ArywNisTRAsTivo FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Solicitamos, a Vossa Senhoria, que 
sejamprovicienciaCios Pay,amento clos 

valC)res abio discriminaclOs fferent'e as reclamaç6es trabalhistas movidas 'contra a 

METAM AT. 
fdl 

Processo Siex nt) : 2713/97 

Reclamante: MARILDA CECÍLIA DE AS COSTA 

R$ 371,11 - Referente a HonorArios Periciais. 

R $ 344,36 - Referente a Emolumentos 

Processo Siex n" : 2063/97 
Reclamante: I ,U I Z DEODORO COELHO 

R$ 389,03 - Referente a HonorArios Periciais. 

R $ 726,70 - Referente a Custas Processuais 

Processo Siex 00-: 7401/97 

Reclamante: LEONEL JACIN:10 DE OLIVEIRA 

R$ 580,77 - Referente a Honorrios Periciais. 

Processo Siex n° : 7117/97 
Reclamante: JAIR JOSÉ DA SILVA 

t4 R$ 299,39 - Referente a Honoriirios 
R $ 288,85 - Referente a Custas Processuais 0 vo 
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NI 131487 

ciRc.18/10/2002 www.sedep.com.br 
Divrr. . 6.508 

TRT CITAÇÃO, PENHORA 
PROCESSON. SIEX 1.513/1.997 (3.  VARA/1.153/1.995) (01153.199.003.23.00-8) I 

I EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
RECLAMANTE LAURO MITIJO KUROYANAGI 

' 
Sa RECLAMADO CIA VATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

erv\O 
ADVOGADO t MARCOS DANT.V TEIXEIRA "Iib 
ADVOGADO MARCUS CESAR MESQUITA 
Diante da certidão de IL 293, declaro extinta a execução trabalhista nos termos do an. 794, inciso 
11, do -- I 

CPC .Inumem-se as panes. 
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MIETAMAT . 

COMPANHIA.M:ATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
BARU GROSSO 

"f 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. DIJUTCIR.JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX. 

Processo Siex n.° 01.513/1997 
Reclamante: LAURO MITUO KUROYANAGI 
Reclamado: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÂO - METAMAT 

at 8' 
COMPANHIA -*PMATOGROSSENSE DE MINERAVib - 

METAMAT, A qualificada nos autos do processo em epígrafe, Vein, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora 
que a esta subscreve, requerer a juntada cl2s indusas guias de honorários periciais 
- depositada pela executada e DARF devidamente pagos, no importe de R$ 
676,38 (seiscentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) e R$ 91,19 
(noventa e um reais e dezenove centavos). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá - MT, 30 de setembro de 2.002. 

NEWTON R A CO A E FARIA 
OAB/MT 2."97 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO» METAMAT'' 
METAMAT 

HOMO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UÍZ :.:COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT, 
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Processo SIEX no: 1513/97 
Exequente: Lauro Mituo Kuronayagi 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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HETAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NIINERAÇAQ.- METAMAT 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS cio TRABALHO DE 
CUIABÁ -MT. 
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Processo SIEX no: 2.913/99 
Exequente: Lauro Mituo Kuronayagi 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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9 VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3,618 

Abril 
Maio 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850.

12,556% 6:09% . 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a -aplicação dos seguintes 
indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os rpc. 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, ,sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-premio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

'2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 

•-•"--"" AIMS 
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VAL)FRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

dó.s salários do in& de' -Foi efetuado no dia _Pagamento 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas A apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se A ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS A conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas 
informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não 
procede aó recolhimento dos depósitos fundiários- de seus empregados. 

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feitg.pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a reali7ar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14- EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFAAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

cx 
MARCOS DANTAS TEIXEiltiVr 
ADVOGADO OAB/MT 385( 

V - RtQUERINIENTO 

1.. Demonstrada a lesão aos, seus direitos, formula o reciainante os pedidos seguintes, 
em valores apúriveis na liquidaçao.da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de - 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 134 salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as -penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 
apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer copia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Di-se A. causa para efeito merarpente,..deatçada,QvWQr de R$ ,300,90 (tre.4entos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO C - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322- 541 

5-
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PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome:  4-9A-0 o k t) 9 6 1' - 

Nacionalidade:  5' it -t) /12-01  Estado Civil:  C.- ) 74t .P 0 

Profissão:  E-7-%;  RG N°:  O IJ,42 

CPF N° ag e g2"/(5 -  CTPS N° 11- cr 

Endereço R ,OQ . fosZ 

Bairro: 

Cidade  a J79- 3',4'(

Telefone:  3 1, -27 %/t° 

SSP/  MI -

Série_ 

CEP 

Estado /174- 0 ,tos,s- 0 
Outros 324- o 9J'7. 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT sob o 
n° 3618, o Advogado MARCOS DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e 
o Estagiário FA/310 PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 1729-E, 
com escritório no Edificio Palácio do Comercio - 2° Andar - Sala-22, à Rua Galdino Pimentel 
n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a quem se confere amplos poderes para o 
foro em geral, com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo 
umas 'e outras, ate final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo requerer abertura de inquérito, 
fazer representação , etc., tudo na forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais podere.3, dando tudo 

.por bom, firme e valioso. 

Cuiabá-MT,  1 5- de "e--v-4-A-44•A'D

a (reconhecer firma) 

CARTORIO 6o. OFICIO DE CUIABALMT 
Joani Maria de Assis Asckar 

label ia 

Jose Pires Miranda de Assis 

TabeIiao Substituto 

Reconheco por seselhanc & 

LAURO NINO KUR „ GIXXX FOT. 

Em Testemunho da v r de Mt 
Cuiaba,KT- 7 . e erei ' 'de I" ' 

A Tabelia tilir \ . re 

firma de 

XXXXXXXXVitiff
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PODER JUDICIÁRIO 
• JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA0-
'3" JUNTA DE CONCILIAÇÃO:ElyWLGAMENTO DE CUIABÁ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 dias do riles de agosto do ano de 1995, reuniu-se a 3 Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presente o Exm° Juiz Presidente 
DR. PAULO ROBERTO BRESCOVICI, e os srs. Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para a audiência relativa _ao Proc. 3' JCJ n° 1153/95 entre partes: 
MAURO MITUO_ _XUROY ____IN GI E CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, Reclamante e reclamado 
respectivamente. 

As 13:37 horas, aberta a. audiencia, foram, de ordem da MM Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. Presente o reclamante, assistido pelo DR. 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA, OAB/MT, 3850. 0 reclamado pela preposta 
ODETE PINHEIRO DA SILVA, assistido pela DR'. MARIA DA CONCEIÇÃO 
MARQUES, OAB/MT. 

Pelo ilustre advogado do reclamante foi requerido a desistência 
quanto ao pedido do FGTS, com o que concorda a reclamada, restando 
homologado o pleito. 

Quanto a impugnação ao valor da causa, nos termos do art. 2° da Lei 
5584/70, fixa-se-o em R$ 400,00. 

Requer o ilustre advogado do reclamante a retificação do nome deste, 
sendo que deverá ser corrigida a autuação e a distribuição passando a constar 
como reclamante LAURO MITUO KUROYANAGI. 

Conciliação rejeitada. 
Defesa escrita com documentos, dos quais se dá vista ao reclamante 

por 48 horas a partir do dia 25.08.95. 
Preclusa a prova documental. 
As partes não têm mais provas a serem produzidas. 
Encerrada a instrução processual. 
Razões finais orais remissivas. 
Conciliação rejeitada. 
Adiada para julgamento dia 01.09.95, As 17:12 horas. 



PODER JUDICIÁRIO 

E JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Cientes.as partes. 
Encerrada as 13:44 horas. 
NADA MAIS. 



COMPANHIA:/E" 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE .MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a. JU 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABd - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.153/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita no 
CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 527, nos autos 
de Reclamação Trabalhista que lhe move MAURO MITUO KUROYANAGI, 
processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e Secretaria, 
por seus procuradores infrafirmad OS, CO nstituldos na forma do 
incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem A 
presença de Vossa ExcelOncia, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

aduzindo para tanto as razi5es fAticas -e de direito a seguir 
articuladas: 

IF1FRELIMINIsniFZMENITE 

1 

a 



V 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
CONCILIA9A0 E JULGAMENTO DECUIABA - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.153/95" 

DA 3a. JUNTA -DE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa jurfdica de direito privado, con 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Polftico e 
Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita no 
COC(MF), sob o no 03,474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 527, nos autos 
de Reclamagt:to Trabalhista que lhe move MAURO,. MITOO KUROYANAGI, 
processo supra, em, trâmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, 
por seus procuradores infrafirmados, constitufdos na forma do 
incluso mandato (doe., 01), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receberem as intimag8es, vem & 
presença de Vossa Excelência, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

Et NI E int Pi 

aduzindo para tanto as raz6es fAticas e de direito a seguir 
articuladas: 
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1 - IHOUGNAÇA0 AO VALOR DA CAUSA 

KT 

• 

0 valor da causa deve ser conferido em atinencia ao seu contetAdQ económico, e ainda, sem perder de vista a expectativa da pretenso, móvel do lttigio. 

Ainda que se admita certa tolerancia A indicação do valor da causa, face a natural 'efautela ãnte As incertezas da demanda, o valor que se indica para o presente processo inaceitAvel, eis que totalmente irristirio. 

Como manifesta-se patente que o valor indicado na exordial nao se coaduna com a expectativa da demandante, nem com nenhum critério responsAvel, torna-se claro que a autora previnem-se de uma eventual sucumbéncia, burlando a penalizagao tributAria, representada pelas custas processuais. 

Tal estratégia, 
erArio, nä: pode prosperar, 

perpetrada em detrimento do 

Ademais, no caso vertente, a Reclamante nao 
desembregada. Pelo contrArio, faz parte do quadro de funcionArios Oa Reclamada de hA muitos anos, como se nota pelas próprias pretensães aduzidas. 

Dessarte, requer a Vossa ExcelOncia que atribua A causa valor consentaneo com sua realidade factual, adequando-o a expectativa da demanda. 

consiste 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausncia do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Jufzo na exordial em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

Compulsando Os 
inicial, constata-se que oao se 
ACT, que ViCall no periodo 90/91, 
suplicados. 

documentos que instruiram a 
encontra colacionado o referido 
e que fundamentaria os reajustes 

Se nele constam efetivamente tais concess6es, a estribar os pedidos efetuados, indispensAvgl se faz a sua juntada, e desse mister a autora na':' se desincumbiu. 

Especificando-se precisamente, a cópia que juntou-se aos autos refere-se ao acordo coletivo de outro perfodo, o qual ñao possui identidade de vfncul 0 corn aquele invocado pela autora, e nada comprova em relagao aos reajustes pleiteados. 

Melhor sorte nao possui o Termo Aditivo juntado, eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que tratar--se de mero complemento do documento principal, inexistente nos 
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autos. 
4 

Pede-se vénia para citar-se 0 insuperável 
brocardo juridico: "0 que nao existe nos autos, nao existe no 
mundo". 

0 termo 
contrato preexistente, 
Z.omo prova sem examinar 

aditivo é mera clAusula suplementar a 
e é juridicamente impossível 
o contrato que o gerou. 

um 
acolhé-lo 

EfT. 16gico, procedente, co uma ncludente, que, vez 
ausente o essencial, prejudicado está o acesstirio. ' 

Apenas para que se tenha uma idéia da 
ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante i.ransgressao 
de seus termos ao original ACT, vê-se a nomeação de reajuste 
para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigéncia 
legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como na':' consta no Termo Aditivo clAusula que 
revogue essa disposigao, tal reajuste plenamente ilegal, assim 
como é insubsistente o pr6prio T. A. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal 
do artigo, 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma 
legal, inviabilizando a meditagao do Juizo acerca da veracidade 
dos fatos articulados, que Vossa ExcelOncia se digne de julgar 
extinto o feito nesse particular. 

3 - LITISPEND6NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas pacas informag6es 
consequidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
1986 nao procede ao recolhimento dos' dep6sitos fundiários de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato 
depe5sito. 

Conforme já, exposto em outras ag8-es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period':' a partir 
de 1986. 

Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas até, 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiários. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existência 
desta empresa, apenas num período de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplOncia. 

de discussaci. 
Restaria, por conseguinte, esse pertodo como ponto 
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Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSA0 
DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIq0, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
6rgAo gestor dos dep6sitos fundiArios. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 
recolher todo 0 montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 
contrato, cuja c6pia segue em anexo. 

• 

• 

COMO 

Governador, na 

Para respaldar adequadamente tal avença comparecpu 
garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 

qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente s'51 ida e idônea, o Estado de Mato Grosso, alem 
de assumir a posigAo de principal pagador e devedor solidArio 
(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPKAO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessArio, no minim°, que a pr6pria UniAo 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Gr9sso, para que tal compromisso sofresse interrupOes. 

Porém, tamanho apocalipse nAo se afigura 
provAver, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, jA tendo abatido ate a presente data todos os deptbsitos, 
devidos, diferenças, juros e atualização monetAria (JAM), além de 
multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando OS 
compromissos retroativamente ate a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente como argument':', a situação do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher -todo o montante 
devido, de uma vez s6, a cada um que venha necessitar de sacA-lo, 
ou no caso de demissAo. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejulzo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de 
foi, e mostra-se eficiente, 
esta':' estritamente em dia, 
parcelas inadimplidas no 
qualquer desvio ou atraso. 
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ser feito acerca desse assunto jA o 
Os recolhimentos mensais, após 1992 
e o parcelamento contratado pelas 
passado encontram-se ausentes de 



Para comprovar todas as 'informag6es supra, além do 
citado 'termo, o qual contém rigorosissimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6Ria do Laudo 
Periciar exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARWIJO, 
dâsignado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 
documentação da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar a 
real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e. 
12 do laudo em apreço, é deveres esclarecedora, pelo que pertine* 
reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe, a 
necessidade de realizar levantamento mensal dos salarios de cada 
funcionario para apurar a diferença. dos recolhimentos do FaTS, 
juros e, atgalizagdo monetaria e multas, pois o mesmo ja foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal -e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favoraveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a- CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido inicial".. 

A essa altura, muito embora o que ,g1 se aduziu 
seja sobejamente impeditivo das pretens6e's dos autores, resta 
abordar ainda o principal: ,a litispendOncia. 

. Conforme atesta a Certidão inslusa A presente, 
tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista 
oposta pelo prO5pri:o sindicato que representa os servidores da 
CODEMAT, .de No. 072/92, que versa exclusivaff)ente sobre os 
recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das 
aç6es, bu seja, a reedição em juizo de ação ainda em andamento, 
constata-se a pendOncia da lide, afigurando-se inadimissivel 
prosseguimento desta que ora sef opôs, nesse particular, pelo que 
se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, comcx determina precisamente o artigo 267, V, de 
nossa lei Adjetiva Civel, subsidiariamente aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORRE9A0 MONETARIA 

Reza o artigd 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicara: 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegadot. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 



ato postulat6rio da parte formulado defeituosamente. 
0 CPC em vigor acolhetS o princfpio dispositivo, 

conformé depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe 
exclusiyaménté A parte que alega o fato constitutivo de seu 
direito, constitui-se na mais acentuada caracterIstica do 
principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 
anus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisit6rio, nAo haveria falar em Onus da prova; pois que 
sua indicação caberia ao Juii'? Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentés 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem dnsuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas pelo. 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qiialquer tipo de 
provas, não detém o condão de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel. 

0 mero arrbzoado na':' é suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve, "verbis": 

Art. 333. 0 onus da prova incube. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que 
corroborassem a alégaçAo de atraso no pagamehto de salArios, cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realizaçAo da 
cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
Excélência, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a 
extingAo do processc: nesse particular. 

5 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgão da administração peAblica indireta sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante 
ilegalidade e é totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a- Autora 
ingressado no emprego pelblico sem submeter-se ao indispensAvel 
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concurso petblico. 
A Constituigao Federal, ao tragar norteadore5 da administragao prescreve em verbis: 

os principio.; 
seu artigo 37, 

"A administragAo pdblica direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios, obedecer A aos princfpios de legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblicO depende de aprovagAo prévia em concurso pdblico de provas ou de provas e tftulos, ressalvadas as nomeag6es para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a não observancia do diposto nos incisos II e III implicar a a nulidade do ato e a punigdo da autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os fcones da exegese constitucional brasileira, todos eles já se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELO/LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que Estado de Mato Grosso Es acionista majoritário, integrando, pois, a administragao indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestao praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da legislagao que rege a administragao petblica, mormente no que se refere A forma de investidura no emprego do seit funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo apôs 0 seu advent°, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 0 que vem redundahdo no assoberbamento asfixiante de suas obrigag6e5, linanceiras, na iinviabilizagao de sua pritipria e es
pecfficaf‘fwngao de instrumentalizadora do desenvolvimento doestado de Matb\Grosso. 

Nulas sac', pois, essas celebrag6es, pleno jure, e assim idevem ser declaradas. 

1 Necessário se. faz atentar para os efeitos da decretagao idessa colimada nuAidade. 0 ato nulo, por natimorto, nao gera quadS,quer efeitos. 

/4‘ Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
lahciral,
Jurisprudatmcka.. Um dos mais i'onsultadhs exegetas da legisl agaoemerito Jurista DÉLIO MARANHÃO, em sua obra "INSTIT ,1;:; SHDO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pág. 243, ensina 
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que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os princípios do direito comum, produziria a dissolugao "ex tunc" da própria relagao. 

Evidentemente, näo pode o empregador devolver ao empregado a prestagao do trabalho em‘ virtude do 
contrato nulo. Assim, nao 6 possível aplicar-se, no caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salArios que jA foram pagos, nao devem ser restitufdos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestagao definitivamente 
realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestagao do 
empregado, que sendo por natureza infungivel nao 
pode ser restituída. 

por conseguinte, o paciamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 
para que nao haja enriquecimento ilícito". 

Essa flnvc.l constituigão brasileira não inolvou no 
estabel&aimento deregras gerais para o funcionalismo petblico; nada maisAfPz que recepcionar os critérios consagrados pela Carta de 1969/. ‘1 eqN 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 
1969: qtper igualmente recepcionou o Texto Mx imo de 1967, no que se reft'relA forma de investidura no serviço peiblico estabelecia em seu artAigo 97: 

/- "Ds cargos petblicos serão acessíveis a todos os 
/ brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 

em lei. 
ParAgrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 

/f depender de aprovação prévia em concurso 
petbli t de provas ou de provas e titulos salvo os 

N casos indicados em lei." 

De 
assente., IA avárgem 
peAblico l ifaquele 

petblica,,e(sOja ela 

tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
de qualquer Aetvida, que servidor ou func i_o nArio 
que se vincula contratualmente A administração 
direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 jA dava explicitamente aspect° corKeitual do servidor peiblico ao tratar da proibição 
cumularAD cfé cargos em seu artigo 99, verbis: 

•Ps1,1, "Art. 99 - E vedada a cumulação remunerada de cargos 
Nu Atngbes petblicas. 
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Par&grafo Segundo - A proibigAo de acumular se estende a fcargos, fung6es, ou empregos em autarquids,empresaspablicas e sociedades de economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso p(AbliccLi ainda que anteriormente a atual constitui çä':', nem por jsso fest A infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas 
, 

,x4sposi'g6es se constituem em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço p6blicol 

,f Inconteste que o contrato laboral celebrado com a Reclamante ainda sob a vigOncia da ConstituigA6 de 1969, 6,igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser deciara0o. 

INA CD PI IEE IF.: I C.1 

Na hipâtese de que alguma maIéria ultrapasse as prelimillares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestagAo adentrando ao mérito. 

DA PRESCRIWY 

Devido a que a autora nAo especificou as datas a que se referiam déterminados pedidos constantes da inicial, a reclamada , preventivamente, vem em relagAo a todos eles requerer sejam observadas as datas de prPscrigAo dos direitos suplicados, os quais, em fungAo de preceitos, incluslve constitucionais, nAo poderAo retroagir alem dos limites imPostos para tal. 

Dessarte, ainda que c pedido de corregAo monetAria superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a prescrigan para perfodos anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, c' pleito concernente ao EGTS, na 
improvAvk 40.,p6tese de superar a preliminar que o prejudica, --'deveria adstKir-se ao perDndo posterior a 07.07.90. 

/ -DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
‘ (Por afronta a dispositivo, legal 

i 0 multi referidn ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrad6 que foi em As que plena transgressão Leis 
disciplimavam ?.a. Politic a Salarial da época. 

, A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais, ao-Nftempo da formalizagAo do ACT, bem como no advento do "Termo AtIVtiv/t , em 27.09.90, eic,. que somente foi revogada pela lei 8.178, doX01-03.91. 
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Ambos dispositivos legais, determinantes de critérios para alteraç6es salariais e plenamente vigentes a dpoca, impunham limitag6es precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pert m e trazer a lume o v. acArdao que debruçou-se 
.,'. 

',cOm nothvel oportunidade sobre o tema: 

• 

410 

Corregao salarial 
convencionado 
As l is regulamentadoras 
Salarial do 
Oblica, de 
Sobrep6emz-se 
instrumentos 

Modificagao do 

da Politica 
Pais contém normas de ordem 
carAter impositivo e cogente, 

hierarquicamente aos 
normativos, com força para 

alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
econOmica-financeira do governo ou 
concerDente A polf„tica salarial vigente (art. 
63, CLT), nao gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
correção automAtica dos salArios suprimindo a 
indexagao pelo IPC, nao tem mais qualquer 
efichcia norma da convengao coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrArio. porque essa norma esth 
derrogada". 
TRT - PR-R0-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-
Rel. Juiz Design. -Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pkg. 129. 

E, no mesmo diapasao: 

Antecipagao salarial - SupervenOncia de lei 
que mddifica polftca salarial - Invadidade. 

"Reputa-se invhlido o pacto que o empregador 
em determinado momtnto obrigou-se dm acordo 
cdletivd a conceder a antecipaçao salarial 
se, e quando a diferença entre IPC e URR 
superasse a 307., se ants mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislagao de emergéncia 
vedando quaisquer reajustes de 'pregos e 
salArios. InocorrOncia de ofensa a direito 
adquirido ou negificid juridico per
celebrado buscando ocorrOncia de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Req. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga, DJMG, 07.07.92 - 
pg. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade nsitas no ACT e TA, 6 de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
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que no azo da celebragao jA vigiam normas de ordem pftlica 
iMpositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observância legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência 
•‘.1e lei cohtraria As concess6es perpetradas jA lhes anularia os 
itfeitos, ainda com muito mais razao tal ocorre no caso em tela, 
'en que as indevidas concessbes incompatibilizaram-se com a 
l'Ogislagao vigente. 

•• Revela aduzir que o principio da norma mais 
:4 varitajosa ao trabalhador nao tem cabimento no caso em tela, por 
se tratar de assunto de ordem pftlica. 

A própria CLT, adiantando-se a provAveis 
controvérsias acerca da aplicagao desse principio e prevenindo a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 
insculpindo no artigo 80.: 

• "Artigo. Sc'. As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6es 
legais ou contratuais, decidira':', conforme 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por 
equidade e outros principios tz norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direi-to comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pablicon. (destacamos) 

Como se vê, trata-se de circunstância 
prevista no código obreiro, e para qual o próprio diploma 
consolidado repudia o uso da primazia da .norma mais benéfica ao 
empregado wand° conflitante com o interesse pelblico. 

Admitir-se o contr&rio seria erigir uma 
muralha prote'cionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenetrAvel As disciplinag6es legais que orientam as relag6es 
juridicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um . "status" de intangibilidade incompatível com os principios 
basilares de todo arcabouço juridic°. 

É de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, pedido de suas concess6es inacolhivel 
juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedência. 

Ao mês de FEV/91, ainda que V. Exa julgasse 
legitimo o ACT, os reajustes na':' poderiam ser avençados por 
força do art. 80. da Lei No. 8.178/9-1, que determinou a fórmula 
da rajustes cabfvel e exclusiva para aquele mês. 

Fin lmente,tendo em vista que 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente 
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ojj'i tT5reajuste referente a MA10/91. 
Pelo exposto, 

OS'IlfeSMOS na':' 
-7-...deem ser )ulgados totalmentd ..or • 

dm seus. termos. 

'A.auw 
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• 

h t .¡•;a,,'4:s dos 
!.pids'Supostos 
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face a plena nulidade do AC 
geraram quaisql2er c,fei-t6s, pelo 
improcedentes cf'S- edidos arrima 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIOb 
Inobservancia as formalidade - rerM1 

Os acordos coletivos são regulamentados- -pe-La -CI 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam 
indispensAveis A sua eficAcia jurfdica. 

sua vez, tem 
disposigbes do 

As alterag6es As normas coletiva de trabalho, 
sua admissibilidade restrita A observancia 
artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafi 
Acordos 12oletivos sac' passfveis de alterag6es apenas por out 
normas

l
igualmente coletivas e que se tenha jungido As mes 

formalidades legais a que se ateve o acordo original. 

i A legislagao que regula os Acordos Coletivos 
contempla La possibilidade de Termos Aditivos, merame 
confecciorvados na informalidade banal existentes nos contra 
particulaV-es ai iengenas As normas coletivas de trabalho, 

O pacto firmado no TA foi fruto de mera reuniao 
gabinete, a qual nao tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com 
sópro de ilegalidade de forma minimamente necessAria para que 
sustente juridicamente, sequer a participaçao COLETIVA 
empre gados supostamente acordantes. 

Omitiu que solenidade 
indispensAkxPq para a validade e eficAcia 
aper feigc*Ando. 

disc i pl ilman do 

a lei consid*,
do ato juridic°, nä:' 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabal 
a formalizagao de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processe° de prorrodagA 
revisao, dentAncia ou revoda0o total 
parcial de ConvengAo ou Acordo r 
subordinado , ern qualquer caso, A apr'c,
da 

Sindicat 
Assemblé: Zr.,15. sios 

observancia 
converentes 

do dispos-to 22e-Ille 1 
cc 

612 (grifamos) 
a 

peraq. lo. O 
'Tistrument: CiC 

prorrogaggo 
revisão, 

rdo ser, cppositad, 

Para fins

derdn, as.Du revoga r - de 
Convenggr 7gistro 

OU Aco 

mesmoe

- 1 

 arcuv 1 0 
na Z irrt¡ cao em 

que 

depositado, 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADODEMATO GROSSO ..„ „ 

1 - IMPUPNA9A0 AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da cAusa deve ser conferido em atinênciA 

ao seu conteado econômico, e Ainda, sem pe r de vista a 

expectativa da pretensão, mewel do lítigio. 

Ainda que se admita certa toleran0a A indiCagÀo% 

do' ,valor da causa, face a natural cautela ante As' 
Ocertezas da 

demAnda, o valor que se indica para o presente' processo 

inaceitAvel, eis que totalmente irristwio. 

Como manifesta-se patente que o valor indicado na 

exordial não se coaduna com a expectativa da demandante, nem 
com 

nenhum critério responsAvel, torna-se claro que a autora 

previnem-se de uma eventual sucumbOncia, burlando a penalizagão 

tributAria, representada pelas custas processuais. 

Tal estratégia, 

erArio, não pode prosperar. 
perpetrada em detrimento do 

Ademais, no caso vertente, a Reclamante 1-1 -io 

desempregada. Pelo contrArio, faz parte do quadro de funcionArios 

da Reclamada de hA muitos anos, como se nota pelas prtiprias 

pretens6es aduzidas. 

Dessarte, requer a Vossa ExcelOncia que atribua A 

causa valor consentAneo com sua realidade factual, adequando-o a 

expectativa da demanda. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT/

Um dos pleitos formulados ao Juízo na exordial 

consiste em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

Compulsando OS 

inicial, constata-se que na;::' se 

ACT, que VigiU no período 90/91, 
suplicados. 

documentos que instruiram a 

encontra colacionado o referi dc 

e que fundamentaria os reajustes 

Se nele constam efetivamente tais concess6es, 

estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a SU 

juntada, e desse mister a autora na':' se desincumbiu. 

Especificando-se precisamente, a c6pia que juntou 

se aos autos refere-se ao acordo coletivo de 6utro period°, 

qual não possui identidade de vinculo com aquele invocado pel 

autora, e nada comprova em relação aos reajustes pleiteados. 

Melhor sorte não possui o Termo Aditivo juntadc 
eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trat 
se de mero complement° do documento principal, inexistente nc 

1.0 

2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Pede-se vênia para citar-se o insu 
jurfdico: "0 que nAo existe nos autos, nAo existe 

0 termo aditivo é mera clausula suplementar a um 
contrato preexistente, e 6, juridicamente impossfvel acolhe-lo 
como prova sem examinar o contrato que o gerou. 

16gico, procedente, co ncludente, que, uma vez 
ausente o essencial, prejudicado esta acesstirio. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 
- ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressAo 
-de seus termos ao original ACT, ye-se a nomeagAo de reajuste 
para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigencia 
legal de seus dispositivos de 01-.05.90 a 30.04.91. 

Como nAo consta no Termo Aditivo clausula que 
revogue essa disposição, tal reajuste d.1 plenamente ilegal, assim 
cob° é insubsistente o pri5prio T. A. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento 
do artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo 
legal, inviabilizando a meditação do Juizo acerca da 
dos fatos articulados, que Vossa Excelencia se digne 
extinto o feito nesse particular. 

3 - LITISPENDëNCIA - FGTS7/

cabal 
diploma 

veracidade 
de julgar 

A autora informa que "Pelas parcas informagifies 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
1986 na':' procede ao recolhimento dos dep6sitos fundiArios de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato 
deptisito. 

Conforme ja exposto em outras ag6es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir 
de 1986. 

4 

Todavia a inadimplencia citada ocorreu apenas ate 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiarios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegagAo da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existência 
desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplencia. 

de discussão. 
Restaria, por conseguinte, esse perfodo como ponto 

3 
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Contudo, a dODEMAT buscou solucionar essa grave 
acuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFIS040-
E DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 
0 TEMPO DE 8ERviço, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

gestor dos depOsitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se -a 
ecolher todo o montante em atraso, atualizadamente,e acrescido 
os Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 
ont rato, cuja celpia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
orno garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 

Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sitlida e idOnea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumir a posigAo de principal pagador e devedor solidário 
(cláusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessário, no minim°, que a pritpria UniAo 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupOes. 

Porém, tamanho apocalipse nAo se- afigura 
provável, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, já tendo abatido até a presente data todos os depktsitos, 
devidos, diferenças, juros e atualizagAo monetária (JAM), além de 
multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 
compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa- mais 
de 40% do total do, débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situagAo do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitaqse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher todo o montante 
devido, de uma vez skt, a cada um que venha necessitar de sac ' lo, 
ou no caso de demissAo. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser 
foi, e mostra-se eficiente. 
estAo estritamente em dia, 
parcelas inadimplidas no 
qualquer desvio ou atraso. 
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feito acerca desse assunto já o 
Os recolhimentos mensais, apebs 1992 
e o parcelamento contratado pelas 
passado encontram-se ausentes de 
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Para comprovar todas as informagqies supra 

citado termo, o qual contém rigorosissimas clAusulas e elevadas'-

penalidades, junta-se, em anexo A presente, cópia do Laudo-

Pericial exarado pelo per'ito JUSCELINO AUGUSTO DE ARACIJO, 

designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 

documentação da ora Reclamada, com o propósito de averiguar a 

real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e,

12 do laudo em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertine 

-reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos salArios de cada 

funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 

juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jA foi 

realizado pela Caixa Econômica Federal e alem disso a Reclamada 

vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 

Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 

ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 

seja sobejamente impeditivo das pretens6es dos autores, resta 

abordar ainda o principal: a litispendencia. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presente, 

tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista 

oposta pelo próprio sindicato que representa os servidores da 

CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 

recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das 

ag6es, ou seja, a reedição em juizo de ação ainda em andamento, 

constata-se a pendência da lide, afigurando-se inadimissivel o 

prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que 

se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 

julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 

nossa lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORRE9A0 MONETARIA 

Reza ci artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 262 . A petição inicial indicarA: 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 
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ato postulatetrio da parte formulado defeituosamente. 
O CPC em vigor acolheu o principio disposi ivo, 

conforme depreende-se da Exposigao de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas cabe 
. exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de seu 
direito, constitui-se na mais acentuada caracteristica c.fo 

: princfpio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 
.Onus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
, fosse inquisit6rio, nao haveria falar em Onus da prova, pois que 
sUa indicag-0 C aberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegagao de que a Reclamada teria pago 
com atraso e uma relagao de datas supostamente apuradas pelo 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, não detém o condão de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel. 

O mero arrozoado nao é suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, 
que prescreve, "verbis": 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 

I - ao autory quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que 
corroborassem a alegaçao de atraso no pagamento de salArios, 
cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realização da 
cognigao pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
na':' poderia contestar pedido inespectfico, Requer-se a Vossa 
Excelência, fulcrado nos artigos 267, 1, e 329, do CPC, a 
extingao do processo nesse particular. 

5 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgao da administragao petblica indireta 
sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laborai é produto de flagrante 
ilegalidade e 6. totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego petblico sem submeter-se ao indispensAvel 
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Cohcurso 
A Constitui0o Federal, ao tragar os pri 

riorteadores da administração pablica, prescreve em seu artigo 37, 

verbis: 

"A administração pdblica direta, indireta 

fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 

Distrito Federal e dos Municipios, obedecera aos principios 

legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 

-'seguinte: 

ou 
do 
de 
ao 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego Ttblico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 

provas e titulos, ressalvadas as nomeagiies para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exonerag&o. 
Paragrafo Primeiro - OMISSIS 
Paragrafo Segundo - a não observância do disposto 

nos incisos II e III implicara a nulidade do ato e a punição da 

autoridade responsavel, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira, 

todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 

entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratagiies desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada 6 sociedade de economia mista de que o 

Estado de Mato Grosso é acionista majoritArio, integrando, pois, 

a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável 
que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem-se 

em absoluto aos ditames da legislação que rege a administração 

pdblica, mormente no que se refere A forma de investidura no 

emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo ap6s 
o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulagEles da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 
obrigagbes financeiras, na inviabilização de sua pritipria e 
especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado .de Mato Grosso. 

Nulas são, pois, essas celebrag6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se' faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa col imada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da 
JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas 
laboral, o emérito Jurista DÉLIO MARANHÃO, 
"INSTITUW6ES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed/ LTR, pAg. 243, 
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"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seg 

os principios do direito comum, produziria a 

dissolução "ex tunc" da própria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 

empregado a prestação do trabalho em virtude do 

contrato nulo. Assim, não é possivel aplicar-se, no 

caso, o principio do efeito retroativo da nulidade.-

Dai porque os salArios que jA foram pagos, não 

restituidos, correspondendo, como 

a contraprestação definitivAmente 
devem ser 
correspondem, 
realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 

um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o 

empregador obteve o proveito da prestação do 

empregado, que sendo por natureza infungivel não 

pode ser restituida. 

Imp6e-se por conseguinte, o pagamento da 

contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 

para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituição brasileira não inovou no 

estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo pablico; 

nada mais fez que recepcionar os critérios consagrados pela Carta 

de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 

1969, que igualmente recepcionou o Texto MAximo de 1967, no que 

se refere A forma de investidura no serviço pdblico estabelecia 

em seu artigo 97: 

"Os cargos pablicos sera° acessiveis a todos os 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 

em lei. 
ParAgrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 

pablico dependerA de aprovação prévia em concurso 

pablico de provas ou de provas e ti tubs salvo os 

casos indicados em lei." 

assente, 
pdblico 
pablica, 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 

A margem de qualquer detvida, que servidor ou funcionArio 

aquele que se vincula contratualmente à administração 

seja ela direta ou indireta. 

0 4diploma maior de 1967 jA dava explicitamente o 

aspecto conceitual do servidor pablico ao tratar da proibigão da 

cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - t vedada a cumulação remunerada de cargos 

ou fung6es pablicas. 

8 



celebrado que foi em plena 

disciplinavam a Política Salarial 

A lei 8030, de 

salariais ao tempo da formalização 

"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis 

lei 8.178, de 01.03.91. 
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ParAgrafo Segundo - A proibição de 
acumular se estende 

a cargos, fung6es, ou empregos 
em autarquias,empresas 

petblicas e sociedades de economia 
mista." 

,, • 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concqrso 

Oblico ainda que anteriormente a atual 
constituição, nem por 

isso .estA infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas 

disposig6es se constituem em mero 
prolongamento do que continha a 

Carta revogada no respeitante a forma de acesso ao sRrvigo 

Oblico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a 

Reclamante ainda sob a vigência da Constituição de 1969, 

igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser 

declarado. 

/173 1".11 -11- C.) 

Na hip6tese de que alguma matéria ultrapasse as 

preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação 

adentrando ao mérito. 

DA PRESCRIÇÃO 

Devido a que a autora não especificou as 
datas a 

que se referiam determinados pedidos constantes da 
inicial, a 

reclamada, preventivamente, vem em relação a 
todos eles requerer 

sejam observadas as datas de prescrição 
dos direitos suplicados, 

os quais., em função de preceitos, 
inclusive constitucionais, não 

poderão retroagir além dos limites impostos
para tal. 

Dessarte, 

superasse a preliminar 

prescrição para períodos 

ainda que o pedido de correção monetAria 

de inépcia, sobre ele incidiria a 

anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, 
na 

improvAvel hip6tese de superar a preliminar que o prejudica, 

deveria adstrir-se ao período posterior a 
07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 

Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade 
transgressão As 

da época. 

absoluta, 
Leis que 

12.04.90, ditava as normas 

do ACT, bem como no advento do 

que somente foi revogada pela 
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Ambos dispositivos legais, deterOnahtes de 

cyitérios para alteragbes salariais e plenamente vigentes A 

6pora, impunham limitag6es precisas, as 
quais foram frontalmene 

transgredidas pelo Malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. acórdão 
que debrugou-se 

com.notavel oportunidade sobre o tema: 

Correçâo salarial 
convencionado 

As leis regulamentadoras da Política 
, Salarial do Pais contém normas de ordem 

ptablica, de carater impositivo e cogente. 

Sobrep6em-se hierarquicamente aos 

instrumentos normativos, com força para 

alterar disposig6es convencionadas que 

contrariem normas disciplinadoras da 
política 

econOmica-financeira do governo ou 

concernente & política salarial vigente 
(art. 

63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 

a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 

correção automatica dos salarios 
suprimindo a 

indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 

eficacia norma da convenção coletiva firmada 

anteriormente a ela (lei) dispondo em 

sentido contrario. porque essa norma esta 

derrogada". 
TRT - PR-RO-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-

Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 

11.09.92 - pag.'129. 

Modificação dc' 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipação salarial - Supervenência de lei 

que modifica politca salarial - 
Invalidade. 

"Reputa-se invalido o pacto que o empregador 

em determinado momento obrigou-se em acordo 

coletivo a conceder a antecipação salarial 

se, e quando a diferença entre IPC e URP 

superasse a 307., se antes mesmo de ocorrer o 

fato, sobreveio legi.slação de emergência 

vedando quaisquer reajustes de pregos e 

salarios. Inocorrência de ofensa a direito 

adquirido ou negócio jurídico perfeito 

celebrado buscando ocorrência de fato 

futuro. Sentença que se mantem". 

TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - 
Rel. 

Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 

pag. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 

afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e 
TA, 6 de se 

frisar que nem expectativa de direito eles geraram, 
haja ..lista 
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que no azo da celebragao jA vigiam normas de ordem 

impositivas, cujo teor foi 'plenamente 
transgredido por ajuste- a,

que competia a observMlcia legal. 

Ademais, se é pacifico que a 
superveniência 

de lei contraria As concess6es 
perpetradas jA lhes anularia QS 

efeitos, ainda com muito mais razao tal ocorre 
no caso em tela, 

.em „que as indevidas concess6es incompatibilizaram-se com a 

legislagao vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais 

vantajosa ao trabalhador nao tem cabimento 
no caso em tela, por 

se tratar de assunto de ordem 
petblica. 

A prdipria CLT, adiantando-se a provAveis 

controvérsias acerca da aplicação desse 
principio e prevenindo a 

possibilidade de seu emprego inadequado delimitou 
seu alcance, 

insculpindo no artigo 80. 

"Artigo. 80. As autoridades 
administrativas e 

a Justiça do Trabalho, na falta de 
disposig6es 

legais ou contratuais, decidirao, 
conforme o 

caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por 

equidade e. outros principios e norma gerais 

de direito; principalmente do direito do 

trabalho , e, ainda, de acordo com os usos 
e 

Costumes, o direito coRparado, mas sempre 
de 

maneira que nenhum interesse de classes ou 

particular prevaleça sobre o interesse 

peiblicon . (destacamos) 

Como se vê, trata-se de circunstAncia 

prevista no c6digo obreiro, e para qual o prâprio diploma 

consolidado repudia o uso da primazia da norma mais 
benéfica ao 

empregado quando conflitante com o interesse 
pablico. 

Admitir-se o contrArio seria erigir uma 

muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 

impenetrAvel As clisciplinag6es legais que orientam 
as relag6es 

juridicas para o- geral dos seres, que estariam se 
estabelecendo 

um "status" de intangibilidade incompativel com os 
principios 

basilares de todo o arcabougo juridico. 

é de hialina clareza que o malsinado ACT 

jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo 
plenamente nulo 

e sem efeitosy o pedido de suas concess6es é inacolhivel 

juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. 

Ao mês de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse 

legitimo o ACT, os reajustes nao poderiam ser avençados por 

força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, que determinou 
a f6rmula 

de rajustes cabivel e exclusiva para aquele mês. 

Finalmente,tendo em vista que a vigência do 

multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o 
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pedido do reajuste referente a 
MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade dd 
ACT e 

,::_temo Aditivo, os mesmos 
na':' geraram quaisquer efeitos, pelo 

que 

de'Vem ser julgados totalmente 
improcedentes os pedidos arrimados 

km seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 

InobservAncia as formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, 

atraves dos artigos 611 e seguintes, que erigem e 
delimitam os 

pressupostos indispensAveis A sua eficAcia 
jurldica. 

As aIterag6es As normas coletiva de 
trabalho, por 

sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observAncia das 

disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que .disp6e o artigo 615 e parAgrafos, 

Acordos Coletivos são passIveis de alteraçiies apenas por 
outras 

normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 

formalidades legais a que se ateve o acordo original. 

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 

contempla a possibilidade .de Termos Aditivos, meramente 

confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos 

particulares alienlgenas As normas coletivas de 
trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera 
reunião 

gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, A lhe bafejar 
com um 

sópro de legalidade de forma minimamente necessAria 
para que se 

sustente juridicamente, sequer a participação COLETIVA 
dos

empregados supostamente acordantes. 

indispensAvel 
aperfeiçoando. 

Omitiu 
para a 

solenidade que a 

validade e eficAcia do ato 

de 

lei considera 
jurIdico, não se 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disciplinando a formalização de avenças desses jaez, 
prescreve: 

"Art. 615 0 processeo de prorrogação, 

revisão, dentancia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficarA 

subordinado , em qualquer caso, A aprovação 

da Assembleia Geral dos Sindicatos 

convenentes ou partes acordantes, com 

observAncia do disposto no art. 612. 

(grifamos) i 

Parag. 1 . 0 instrumento de prorrogação, 

revisão, deneincias ou revogação de Convenção 

ou Acordo serA depositado para fins de 

registro e arquivamento, na reparticão em que 

0 mesmo originariamente foi depositado, 

12 
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observando o disposto no art. 614. 

Parag. 29 As modificagiies introduzidas epl 

Convenção -:)u Acordo , por força 
da revisão ou 

de revogação parcial de suas clAusulas 

passarão -a vigorar 3 (tres) dias apôs a 

realização do depelisito previsto no 
Parag. 19. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo 
diploma, 

ao qual remete o 
dispositvo aludido estabelece, 

verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só 
poderão celébrar 

conveng6es ou Acordos Coletivos de 
Trabalho 

por deliberação de Assembléia Geral 

especialmente convocada para esse fim, 

consoante 0 disposto nos 
respectivos 

Estatutos, dependendo a validade 
da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira 

convocação, de 2/3 (dois terço), dos 

associados da entidade, se se tratar de 

Convenção, e dos interessados, no caso de 

Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 

mesmos. 

Parag. lo 0 "quorum" de comparecimento e 

votação, serA de 1/8 (um oitavo) dc's 

associados em segunda convocagãO, nas 

entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados". 

Ora, as notas introdutdirias da aditivagão que 

conferiu pretensas majorag8es aos salArios dos Reclamantes, dão 

conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei impiie, 

como e, de se transcrever do TA 
fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro 

p. passado, o Governador do Estado, 
naquele 

ato representado pelos Exmos. 
secretArios de 

Estado da Administração e da Fazenda, e 

representantes dos servidores peAblicos 

estaduais, discutiram as perdas 
salariais da 

categoria e uma nova politica 
salarial a ser 

aplicada aos vencimentos dos respectivos 

servidores. 

Por decisão unanime dos 
participantes, ficou 

decidido e consequentemente oposto na 

competente "Ata de Reunião", que os 

percentuais ali definidos seriam aplicados 

nos sallkrios dos servidores da Companhia 
de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT nos itens e condigEles a 
seguir". 

A teor do que se consignou nO "Termo 

Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua 
pobreza de 

elementos, que obrigatoriamente dele 
haveriam de constar e que se 
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constituem em copdigão "sine quibus" A sua validade, uma vez que 

nenhum momento se refere A participação do corpo diretivo do 

prtiprio Sindicato que tenham recebido da Assembleia Geral, 

forum soberano para,decis6es nesse sentido, competente outorga de 

poderes. 

0 que dele consta é a solitAria e 

desautorizada anuência do Presidente daquele sodalicio lançada em 

_documento lavrado em local que não declina, em sede de que não 

traz not

Os termos em que vazado denunciam que a 

decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 

forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 

estipulam A administração do Governo, de forma geral, não se 

atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 

pessoa juridica de caracteristicas de direito privado, 

constituida sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 

sociedades anônimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 

subordinam a ingerências que não prescindem do "referendum" de 

Assembléia Geral prdipria, fato que no presente caso não ocorreu, 

conforme reza o seu pr6prio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

que se referiu, suso. 

Não tendo assim, se revestido das 

formalidades que a lei reputa, indispensAvel A sua plena 

validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausOncia insanável 

da exiquibilidade, não sendo portanto document':' hAbil A 

instrumentalizagão dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 

sede de mérito venha considerar valido o ACT e seu "Termo 

Aditivo" por julgar que não ofenderam disposição legal, por outra 

forma estarA igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 

suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 

elaborado com inobservAncia das formalidades legais previstas nos 

artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a 

Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATE 0 116S DE FEVEREIRO 

DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de março 

daquele mesmo ano". 

Na hip6tese de que esse Honrado Juizo defira os 

reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser 

considerados: 

O primeiro diz respeito aos indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 

forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e não 
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por multiplicagão capitalizante, como 
posteriormehte, em liquidara'::' de sentença, 

* para. tais pleitos. 

devera ser 0 

havendo o deferimento 

e 4 
0 outro aspect° que faz-se mister considerar, 

c de que o TA na':' poderia conceder reajuste para maio de 1991, 

t;ehdo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 

vigência para seus pr6prios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, ate a pr6xima data ha . 

Como a data base para a Assembleia que 

efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre 

em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela 
autora, a vigência de todos eles, como se depreende do texto do 
pr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o per iodo que vai do 
primeiro dia do mês de maio até o dia Sc:) de abril do ano 
subsequente. 

Como a vigência 
01.05.90, sua eficAcia exauriu-se 
Aditivo" originado dele não poderia 
alem de seu prazo legal. 

do ACT 90/91 iniciou-se em 
em 30.04.91, e um "Termo 
estabelecer reajustes para 

Assim, totalmente improcedente a inclusão de 
reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇÃO 018/91 - REAJUSTE DE 50% 

Apits o advento da Lei 8.178/91, em março daquele 
ano, esta Companhia cancelou as Resolug6es 01, 02 e 03, que 
concediam os aumentos a partir daquele mês, conforme estabelecido 
no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais 
consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora 
Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a ResolugAo 018/91, concedendo 
um reajuste salarial de 50%, retroativo a abril/91, mês em que 
incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bem, A tal 
a Reclamada, e em verdade, ela veio 
salariais vigentes, jA que a Lei no 
naquele patamar. 

concessão não se obrigava 
a transgredir as normas 
8778/91 coibia reajustes 

Entretanto, tal questão não merece maior 
interesse, até mesmo porque a aludida concessão hoje integra os 
salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e é direito 
assegurado. 

0 enfoque que se busca é que houve uma concessão 
de 507., e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles 
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A hão de se descontar o que foi efetivamente concedido. 
Ou seja, se apesar de todas as raz6eS retrc 

expend idas, as setplicas que entendemos indevidas prosperem, 
requer-se seja devidamente abatido daqUeles Indices o mOntante dE 

efetivamente - concedido A época, e que visava atender as 
e-xpectativas salarias jA deflagradas ap6s o firmamento do Term':: 
Aditivó. 

Face ao exposto, a Reclamada requer fiTialmente que 
nestes termos e nos melhores de direito deverá ser a presente 
contestação ser recebida e afinal julgada provada para o efeitc 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando c 
mérito, pela procedOncia das raz6es expostas para declarar nulc 
de pleno direito b ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedenteS os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominagbes legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT; 19 de julho de 1995. 

NEWON RUIZ 
OAB/MT 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT - 4328 
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,CARTA DE PREPOSIÇA0

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, zociedade de economia mata corn zede nuta Capita, no Centico' 

Poatico e. Admin,iztitativo - CPA, Btoco GPC, in,scAita no CadaztAo Gnat' 

de CantAibuintlis do MinZstaio da Fazenda dsob o n42 03.474.053/000Z -32, 

pox zeu DiAe,ton-PAzaidente, Vi. EDGARD NOGUEIRA BORGES, bitazite-ao, ca-

zado, advogado devidamente inwt,ito na. OAB/MT., zob o n.Q 527, pwr,tadon' 

do CIC nQ £42. 4a. 53t. - 00, itaidente e dornic-ifiado ne„6-ta cidade, nomeL 

a corno zeu PREPOSTO ODETE PINHEIRO DA SILVA , bitaziee,ao, caza - 

do, .6e)r.vidon pabLico e4taduat, poiliadon do RG ni2 104.996 -ssP/MT., e 

do CIC n9. 265.910.651-11 neziden,te e domic-iiiado neata cidade, pc/AA' 

xepnezenta-ta paante a 3 Jun,ta de Conc-iti.acCio e Jutgamento de Cuia 

ba, naz autoz de RECLAMAÇÂO TRABALHISTA que the move, (m) MAURO MITUO 

KUROYANAG I , pkocuzo nc2 1.1 5 3/9 5 

Cuiaba-Mt., 24 de Agosto 

DA.. ED 

Diketot 

GARD NOGUEIRA 

Pne)skde e 

e £.995 
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Certifico que e presente Opa jet \Op, 

lqual .a0:011gInal que me lot eptesigatitif 

conferido que dou f6. 
- 

PROCURAÇÃO "AD-JTIDITIA" 

Cba 

6 

o 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade An8nima de Economia Mista, devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o ng, 03.474.053/0001-32, com sede nesta Ca 

pital no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiagu&s, 

neste ato representada por seu Diretor 15ieside'Ate, Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogadb, portador da OAB/MT ns? 

527 e do CPF nQ 142.411.531-00, pelo presente Instrumento de Procu 

ração, nomeia e cOnstitui seus bastante procuradores, os advogados 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT sob nQ 2.597; VERA 

LUCIA ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/MT sob o nQ 1.658 e OTHON 

JAIR DE BARROS, inscrito na OAB/MT sol o ns, 4.328, encontradigos 

na sede da outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticiae 

forenses, a quem confere amplos poderes para o faro em geral, con 

a cláusula "AD-JUDITIA", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defer 

de-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final decisão. 

usando os recursos legais, e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda 

poderes especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 

propor execução, requerer falência, habilitar credito, ação ordini 

ria, procedimentosumarissimo, ação rescisória, embargos, agravos 

representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos *art.

gos ngs 447 e 448 do Código de Processb Civil, agindo em conjunt 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta ou outrem, co 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e v 

lioso, sempre no interesse do outOrgante. 

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 1.995 

2 

EDEGARD NOGUEI BORGES 

- Diretor Presidente - 



SF. 2013 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
 JCJ de eoff-rii 

CIMA DE PROCESSO 
presentesi autos dtti ttztga 

d§ Or 
O' M ottuttoo às 

ar do Oefffloki et.20444-.
• soutiiii. 4;;;;Atoboo. • 

(Marcelo Lincoln en ongelisti 
Atendente JudiciArle 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIA 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIA 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dias do inês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 3' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuja bá-MT, presente o Exm° Juiz 

,Presidente DR. PAULO ROBERTO BRESCOVICI, e os srs. Juizes Classistas, 
que ao final assinam, para a audiência relativa ao Proc. 3' JCJ n° 1153/95 entre 
partes: MAURO MITUO KUROYANAGI E CODEMAT-CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MATO GROSSO, Reclamante e reclamado 
respectivamente. 

As 17:12 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. Ausentes as partes. 

Tendo em vista que por motivos técnicos o MM. Juiz Presidente não 

proferiu a sentença nesta data, adia-se a presente audiência de julgamento para o 
dia 15/09/95, As 17:12 horas. 

As partes serão intimadas da decisão. 
Encenada As as. 
Nada 

Assistant° Dire 
aal joj / Ch - MT 

e (51-1va 

Sur d de Joiz Classiata 

Re! • - .t io dos Emprepdores 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA bo TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze (15) dias do mês de setembro (09) do 
ano de 1995, reuniu-se a 3a Junta de Conciliagáo e Julgamento 
de Cuiabá-MT, presentes o Exm°. Juiz do Trabalho Substituto Paulo 
Roberto Brescovici e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, 
para audiência relativa ao Processo N°. 1.153/95, entre partes 
MAURO MITUO KUROYANAGI e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante 
p reclamada, respectivamente. 

As 17:12 horas, aberta a audiência, foram, de ordem 
do MM. Juiz Substituto, apregoadas as partes, que se fizeram 
ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Substituto, foi proposta a 
solução do litígio e, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta 
proferiu a seguinte 

SENTENÇA. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por 
MAURO MITUO KUROYANAGI em desfavor de CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

0 reclamante, em sua exordia!, alega que fora 
admitido em 16.02.71, exercendo a atividade de engenheiro agrônomo. 

Requer pagamento de diferenças salariais, 
recolhimento dos depósitos do FGTS, atraso no pagamento de salário, 
honorários advocaticios. 



Com a inicial vieram procuração ;47), ! 
documentos (fis. 08 a 26). 

Em sede de defesa, a reclamada contesta o pleito e 
propugna pela improcedência da reclamatória. 

Com a contestação vieram procuração (fl. 26), carta 
de preposição (fl. 25) e documentos (fls. 43 a 100). 

Foi requerida a desistência do,Oleito FGTS. 

Sem outras pi* vas, enceryou-se a instrução. , 

Razões finais orais. 

Infrutíferas as tentativas conciliatórias a tempo e 
modo perpetradas. 

Vistos e examinados os autos. 

E o relatório. 

2. DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

2.1. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. 

A reclamada eriça preliminar de inépcia da inicial, 
em face de não ter sido colacionado o Acordo Coletivo de Trabalho. 

0 outro enfoque da preliminar de inépcia diz respeito 
correção monetária em face aos atrasos nos pagamentos de 

salários. 

As preliminares devem ser rejeitadas, com efeito. 

Fit, em acompanhamento à exordial, o Termo 
Aditivo e o Acordo Coletivo (fls. 10 a 19). 

Quanto aos atrasos, houve á especificação, através 
de quadro demonstrativo, das datas de pagamento, devendo a matéria, 
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então, ser reportada ao âmbito meritório quanto a procedência ou não 
do pleito. 

Impende, dai, rejeitar as preliminares como tais. 

2.2. NULIDADE CONTRATUAL. 

Alega, a reclamada, nulidade do contrato de 
trabalho, em face da ausência de concurso público. 

Com efeito, tal argumento não socorre a reclamada. 

A rigor, o art. 37, II, da C.F., estabeleceu que o 
acesso a cargo e emprego público são precedidos de concurso público 
de provas e títulos. Isso a partir da vigência da novel Constituição 
Federal, vale dizer, 05.10.88. 

Ora, o reclamante foi admitido em 16.02.71, e tal 
fato restou incontroverso. 

Cabe ao demandado, em sede de defesa, 
manifestar-se, especificamente, sobre os fatos articulados na exordia!, 
pena de presunção positiva, ao teor do art. 302, do CPC. 

Analisando a sistemática do processo civil, 
WELLINGTON MOREIRA PIMENTEL, "in" "Comentários ao Código de 
Processo Civil", RT, Vol. Ill, ps. 272 e 273, preleciona, "verbis": 

"0 legislador de 1973 tomou posição. A exigência feita 
no sentido do réu manifestar-se precisamente sobre os 
fatos alegados pelo autor, toma inviável a contestação 
por negação geral. 
A imposição relaciona-se diretamente com a questão - 
do Onus probatório. # inadmissível que se saiba se o 
réu reconhece ou admite cada um dos fatos apontados 
pelo autor na inicial, ou se os reconhece mas outros !he 
contrapõe, ou, ainda, se os nega, ante a regra do art. 
302 e, também, a disciplina do Onus probatório inserta 
no art. 333 (ver, a respeito, os Comentários de Pestana 
de Aguiar, no volume IV desta coleção)". 

3 



4 
-‘ 

E, com precisão, arremata: 

"Se o réu não impugna um fato, ou fatos, estes 
presumem-se verdadeiros. A impugnação 6 de cada 
fato, e deve ser precisa, isto 6, deve constar da 
resposta o fato ou fatos impugnados. 
Se a réu silencia sobre um, ou uns dos fatos expostos 
pelo autor na petição inicial, serão havidos como 
verdadeiros. 
A negação geral, feita sem que sejam precisados, 
especificados os fatos, conduzira à presunção da 
veracidade dos alegados pelo autor. 
A imposição da especificação dos fatos impugnados 6 
uma conseqüência do principio da igualdade 
processual das partes". 

Portanto, não se trata de contrato nulo por óbice ao, 
que dispõe o art. 37, II, da Constituição Federal. 

2.3. DIFERENÇAS SALARIAIS. 

O vindicante requer o pagamento de diferenças 
salariais irradiadas pelo Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, 
celebrado em 27.09.90. 

"Prima facie" é preciso esclarecer que inexiste 
qualquer vicio nulificante do referido aditamento ao acordo, em face de 
desrespeito à política salarial vigente à época, pois havia, já na diretriz 
da Lei 8.030/90, art. 3°, autorização para livre negociação. 

Portanto, não há de se falar em infringência ao art. 
8°e 623, da CLT. 

Ora, o instrumento não possui vício § de 
consentimento, intrínsecos ou extrínsecos, detectáveis e argiiiveis 
nesta instância e remédio jurídico. Ao contrário, é eficaz e válido. 

Os acordos coletivos são absolutamente salutares e 
devem mesmo ser estimulados. Nesse diapasão a decisão do C. TST, 
no DC 154.876/94-0, Ac. SDC 192/95, 27.03.95, da relatoria do Min. 
Pazzianotto, "in" LTR 59-06/757, "verbis": 
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"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 623, da 
Consolidação das Leis do Trabalho perdeu sua eficácia 
ante o robustecimento da garantia constitucional de 
direito ,ã livre negociação, contida no citado inciso XXVI 
do seu artigo 70. E de elementar responsabilidade das 
empresas, estatais ou não, mas sobretudo daquelas 
que compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lhes concede o Estado, zelar pela sua 
saúdo econômica-financeira, e credibilidade diante da 
sociedade e dos seus trabalhadores". 

0 Acordo Coletivo e o seu Termo Aditivo é 
formalmente válido, muito embora possa ser questionado quanto ao 
aspecto da moralidade administrativa. Mas tais incursões exigem 
campo e foro competente, que não este. 

Reclama-se, neste pleito, diferenças de 94,7% 
partir de março/91, incidindo sobre o salário de fevereiro/91 (referente 
a 12,55% mais IPC de dezembro, janeiro e fevereiro); 19,40% a partir,
de abril/91 a incidir sobre o salário de março/91 (referente a 12,55% 
mais 6,09% de ganho real); e 44,80% a partir de maio/91 a incidir 
sobre o salário de abri1/91 (referente a 44,80% previsto no termo 
aditivo). 

A reclamada concedeu abonos salariais, previstos 
nos meses de abril/91 a julho/91, cujos montantes serão compensados 
quando da liquidação da sentença para evitar o lucupletamento ilícito. 

0 Acordo Coletivo 91/92 previu reposições das 
perdas salariais do interregno temporal que medeia março a 
outubro/91, a partir de dezembro/91. Assim, qualquer diferença a ser 
apurada deverá limitar-se a 30.11.91, uma vez que, a partir dai, todas 
as perdas foram negociadas no aludido Acordo Coletivo. Não se pode 
limitar o pagamento à data-base porque o aludido ACT 91/92 foi • 
assinado em dezembro/91. 

Defere-se-lhe, então, o pagamento das diferenças 
salariais nos percentuais de 94,57% a partir de março/91, 19,40% a 
partir de abril/91 e 44,80% a partir de maio/91, limitadas a 30.11.91, 
com todos os reflexos e consectários legais. 
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473)' 
2.4. CORREÇÃO MONETÁRIA EM FACE AO ATRAS() 

NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

0 reclamante requer o pagamento da correção 
monetária em face aos atrasos dos pagamento salariais. 

Elenca, na exordia', item "Ill - DO ATRASO NO 
PAGAMENTO DOS SALARIOS" (fls. 04 e 05), as datas em que os 
pagamentos deveria -ser efetuados e as-que efetivamente o to-ram-. 

Não houve houve especifica contestação. 

Defere-se, pois, o pedido, com suporte jurídico no 
art. 147, da Constituição do Estado de Mato Grosso, Acordo Coletivo 
de Trabalho e art. 459, da CLT, de março a dezembro/91. 

A reclamada juntará, em 48:00 horas, após 
trânsito em julgado desta decisão, todos os comprovantes de 
pagamentos feitos ao reclamante. 

2.5. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

Indefere-se a pretensão relativa aos honorários 
advocaticios, isso porque não se verifica qualquer das hipóteses 
previstas pela Lei 5.584/70. 

Incide, ainda, no caso presente, a regra de 
uniformização jurisprudencial consubstanciada no Enunciado 329, do 
C. TST, que se encontra assim vazada: 

"Honorários advocatkios. Artigo 133 da Constituição' 
da República de 1988. Mesmo após a promulgação da 
Constituição da República de 1988, permanece válido o-
entendimento consubstanciado no Enunciado n0.219 do 
Tribunal Superior do Trabalho". 

Afora isso, o C. STF, em recente decisão, na ADIn 
1.127-8-DF, suspendeu a vigência da Lei 8.906/94, no particular. 
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3. DISPOSITIVO 

Em razão do exposto, RESOLVE a 3a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, unanimemente, julgar 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar CODEMAT - CIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar 
a MAURO MITUO KUROYANAGI, no prazo legal e conforme se 
apurar em-iiquidação-porsimples cálculos,--observada -a-rejektolta 
preliminares (item 2.1.); inexistência de nulidade (item 2.2.); 
diferenças salariais (item 2.3.); atraso no pagamento (item 2.4.); 
ABSOLVENDO-A DOS DEMAIS PEDIDOS, tudo 'conforme a 
fundamentação supra que a este dispositivo integra para todos os fins 
legais. 

Incidem juros e correção monetária (En. 200/TST). 

Observem-se os Provimentos 01 e 62 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas, pelo reclamado, importam em R$-60,00, 
sobre R$-3.000,00 valor arbitrado provisoriamente A condenação. 

As partes estão cientes e intimadas desta decisão 
(Enunciado 197, do C. TST). 

Em seguida, encerrou-se As 17:13 horas. 

Nada mais. 

Paulo 
Juiz do 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGL4 0 

3 ° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT. N°: 2511/95 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 06/11/95 

PROCESSO N° : 4:3 /95 

.RECLAMAN TE : URO MITUO KUROYANAGI 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DES. DO EST. DE MATO 
GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Tomar ciência da decisão de fls.102/108, conforme cópia em anexo. 

COUTRATO ECTIFIRINIT 

X 

T.R.T. 234. R. - N'. 1823 

&whet Tavares (01140 

EstaclIfiri a 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em A3 / j_ g5 feira. 

Diretor de Secretaria 

CODEMAT CIA DE DES. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES 
BLOCO GPC, CENTRO POL. E ADMINISTRATIVCCENTRO POL. E 

ADMINISTRAT 
CUIABÁ. MT 
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00150 sit. gem** 

San. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCTLIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Proc. 1153/95 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 15 de d *r.

EDUARDO DE 4 TILHO PEREIRA 

rode 1995. 

Diretor de Secretaria 

Vistos, etc... 
Nomeio perito contábil para elaboração da conta o(a) 

Sr(a)ELTETE DA CRUZ E SILVA que deverá ser intimado(a) a prestar compromisso 
em 05 dias e apresentar laudo em 15 dias. 

Na feitura dos cálculos, o vistor deverá destacar o valor 
devido pelo exeqiiente a titulo de IRRF, observando, ainda, o art. 2° do Provimento n° 
02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, assim disposto: 

"Art. 2'. Os cálculos de liquidagao de sentença 
exeqiienda consignarao os valores devidos a titulo de 
contribuiçao previdenciária, na forma da lei, para 
desconto nos pagamentos a serem efetivados." 

Intime-se. 

Cuiabá/MT, 15.12.95 

°see -tocahl 
Ira Trabalho Substituta 
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-Tun c Ait I c• 
_MST IÇA  DO TRARAL.1-10 
TR.I1:30NAL. RE:Or I ONAL DO TRAIBAIDEla 23 Et.E.0 I AO 
3 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:000013 (PERITO) 

PROCESSO NP: 1.153/95. 
RECLAMANTE MAURO MITUO KUROYANAGI 
kECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

16/01/96

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer a esta Junta de ConciliaçAo e 
Julgamento no endereço acima mencionado, para no prazo de 5 (cinco) dias 
prestar compromisso e entregar laudo pericial no prazo assinalado pelo 
Juiz. 

CERTITICO—que o presente expediente 
foi encaminhadp aR, de tinaWio,via 
postal em

iretor 7eLletaria-

l'IETE DA CRUZ E SILVA 
AV. CORONEL ESCOLASTICO, Ng 310 
,BANDEIRANTES CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 234 REGIÃO 34 JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO NP 000013 

- 15ROCESSO NQ : 1.153/95. (PERITO) 
DESTINATÁRIO: ELIETE DA CRUZ E SILVA 
AV. CORONEL ESCOLÁSTICO, NQ 310 
BANDEIRANTES CUIABA - MT 

Recebido Em: / / 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA D8 CONCILIAÇÃO E JULGAMENT6 

Processo N2 1153/ 95 

Reclamante: MAURO M. KUROYANAGI 

Reclamado: CODEMAT

Julgamento 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria da 3 g• Junta de Conciliação e 
de Cuiabá - MT 

, compareceu o cidadão abaixo assinado, perito 

ELITE DA CRUZ E SILVA , o qual, assinando o presente, está 

devidamente compromissado a bem e fielmente desempenhara função que lhe delegou esta Justiça, sob fé do grau. 

Cuiab6. - MT 01 FEVEREIRO 96 
de de l9 

.IT 

Perito o

r  freto 'Irde Secretaria 
rcelo eeincoln 

evangelist° Mandan te Judicfbrio 
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4 ly 
EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 3' 'JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA CIDADE DE CUIABÁ ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

•4

0:$ C .) 

t i,t1z4 

t/4 040

- 

(1-40c-4-A 

71,at,cC_ üiJ 

o. oe.,. 

Darai 8 Xocafr 
Juiza do Trabalho Substitui-

PROCESSO N° 1153/95 
RECLAMANTE: MAURO MITUO KUROYANAGI 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DES. DO EST. DE MATO GROSSO 

ELIETE DA CRUZ E SILVA, contadora da CRC N° 4801, perita credenciada no processo em epigrafe, vem mui respeitosamente à nobre presença, solicitar as Evoluções Salariais , ou seja, "todos os comprovantes de pagamentos feitos a reclamante", conforme determina a r. sentença fl. 107para conclusão do seu "Laudo Pericial". 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

. 02 de Fevereiro de 1.996 
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F4D1: 12._ 
JT.JS I I ÇA. DO 11IZA13A.1-1-10 
"I`R. I WUNALL. REG- I IONIAI, DO TRA13.A.LI-10 2 3Q- REG I AO 
3 aca - CU I ABA. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:000317 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO Ng: 1.153/95. 
RECLAMANTE MAURO MITUO KUROYANAGI 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos aUtos do processo em epígrafe, 
o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

"J. Intime-se a recda para trazer aos autos os documentos solicitados. 
CbA, 07.02.96, Roseli Daraia Moses Xocaira, Juiza do Trabalho Substituta." 

CERTTFUOLT7i4-ue o presente expediente 
foi encamin44p esAirn3Iftio,via 
postal em  

Direto r &Secretaria 

DEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 234 REGIÃO 34 JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO Ng 000317 
PROCESSO Ng : 1.153/95. (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
DESTINATÁRIO: CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

Recebido Em: / / 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 
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VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que emD14.0.3.90.clecorrcu o prazo 
de  c ( Cax-c-0; las para  It r-c00 

AAA-- d Q./3 p o c—L1/4-c)  £L . 41144 

E. cot 014 (c2e.  -feira) 
LtL 

cAi cSihAZ :quel - a 
Asalstenta 4e .b4z 

Vistos, etc... 
Prpceda a "expert" pericia "in loco". I. 

Em 01.04.96 

8e8 , OC•42070 
Substituta 



ISTI9A DO TRABALHO kfit)DE rUDICThRIO

tIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, 23 a REGIA.0 
..TCJ — CUIABÁ MT 
MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1..24': 000942 (PERITO) 11/04/96 

PROCESSO N': 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.865/94. 
BENEDITO PINTO DA SILVA 
CANARIO CONSTRUÇÕES LETDA 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 
Des. de fls. 116. VISTOS, ETC., PROCEDA A "EXPERT" PERÍCIA "IN LOCO". I. EM 01.04.96 - 

ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA - JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

.1) 

ELIETE DA CRUZ E SILVA 
AV. CEL. ESCOLÁSTICO, 310 
BANDEIRANTES 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhio ao des atário,via 
postal em  / CO 

vault, (Rob 8-erreira geodr$gat: 
liar JudIclirlo 

Diretor de Secretaria 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 23 REGIA0 3' JCJ - CUIABÁ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 
PROCESSO N° : 1.865/94. (PERITO) 
DESTINATÁRIO: ELIETE DA CRUZ E SILVA 
AV. CEL. ESCOLÁSTICO, 310 
BANDEIRANTES 

Recbido Em: / / 

CUIABA - MT 

000942 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 



'EXCELENTÍSSI 

JUNTA DE C 

115 

Cri 

OR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 

ÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

ÇOM1 11iÃDE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

.GROSSO - CODE - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

tAURO MITUO/KUROYANAGI, ven à presença. de Vossa Excelência, 

em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os 

documentos requestados pelo Juizo. 

A par do exposto, esclarece que ocorreu considerável atraso 

no encaminhamento dos documentos sôlicitadós pelo eminente perito, .ern 

virtude de mudanças fisicas e administrativas na Reclamada. 

Conforme amplamente divulgado, esta Reclamada encontra-

se em extinção, passando atualmente por fase de liquidação. Tal fato acarretou 

transtornos de toda espécie na sua rotina, 'agravados pela súbita mudança de 

sua sede para outro local, fato que, além de impor a paralização temporária da 

busca de documentos, que ora achavam-se encaixotados, ora em trânsito, e, 

finalmente, desorgani7ados, ampliou enormemente o prazo para sua 

localização, em função de haver ocorrido demissão de servidores da area de 

registros. 

Com a normalização da rotina operaciolial e da 

reorganização documental dos setores de Recursos, Humanos e, Salarial, tal 
período de transtornos encontra-se superado, e a Reclamada retoma a possuir 
inteiras condições de atender prontamente as determinações de fornecimento 
de documentos, como semprd tem procedido nas liquidações judiciais em 
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para orientar a uida 

ões do co

qd-o, no estri e necessário 
periodo 

concernenté com as 

promanaç
rnandoé 

sentencial, o qual deferiu 
reajustes salariais a partir 

de março de 1.991 e 
at abril de 1.992, ou seja, até o més anterior á database 

subsequente.Os PrOS sobre salários pagos ern atraso, por sua vez, 
restringem-

se ao período entre os meses Mary a Dezernbro de 1.991. 

ASSina, a 
evoluçá'o salarial 

necessária foi 
colacionada, vez 

que 
juntou-se a 

documentaç-do relativa aos meses de Fevereiro de 1.991 a Abril 

de 1.992. 
A reclamada' 

por outro lado, externa sua vontade de elicrcer 

seu direito de 
nomear Assistente ao técnico 

designado para a 
efetuaeçãermo dos . 

cálculos liquidandos

e 

, consoante the 
assegura o

8'26 da CLT, ao dt inar 

.. 

-Sao 
se olvida, no presente caso; 

de que o 
prazo para a 

esta 
faculdade á s partes. 

indicaçáo de
pree 

assistente 
técnico estaria 

atermado. 
Entretanto, para que a 

nso es -d
tendesse seus efeitos sobre o direito da Reclamada de indicár 

assistente, mi 

CPC

ster se faria o integal curaprinaento do que dispõe o artigo 
421 do 

no que tange, 
inclusive, à intimação do despacho da 

norneaç`do do perito. 

A 
Reclama desde há muito da 

náo tem sido 
intimada da 

nomeaçáo dos 
"experts" que 

incumbem-se de 
proceder aos 

cálculos 

. 
liquidandos 

caso em apreço.
nas execuções a que 

responde perante a 
JustiçaLaboral. 

tativas ou 

0 mesmo 

.1 

Todavia, faculdades 
se distinguem 

das expec 

f? 
ocorreu no 

naesmo das 
probalidades de direito. 

Afacultas agendi é tun arbitriô 
atribuído á 

parte, Como 
sujeito ou titular de um direito, 

representando, sepia& Abe atrib-ui 

a 
d011ttilla, urn direito 

facultativo, 
exprimindo o próprio exer o do direito 

subjetivo da pate. 
Por consistir no 

exercicio de um 
direito, a 

fac-uldade é 

imprescritível, ou, como bena definiu B 
TOLO, 

"Facultas 
nunquant 

praescribitur". 
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Pertine reproduzir-se aresto que decidiu caso análogo: 

A falta de intimação do despacho de nomeação de perito 
pode ser suprida, pelo juiz, com a ampliação do prazo do 
'artigo 421, par. 10, do CPC, para garantia da participação do 
assitente técnico na perícia"( STJ-3a Turma, Resp 1932, rel. 
Min.Gueiros Leite, j. 14.05.90). 

As especiais circustAncias que ,sobreviram em relação à 
Reclamada e estão a impor celeridade em todos atos destinados 'a apurar seu 
passivo, consagram a exigência virtualmente indisponível de a Requerida 
manter efetiva participação no processo de levantamento do quantum debeatur 
destá e das demais liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessarte, requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 
as ponderações suso, e tendo em vista o que dispõem as normas próprias ao 
tema vertente, digne-se de conceder a devolução do prazo à postulante para 
que, no tempo hábil, indique o aSsistente ao perito judicial, medida que 
certamente_ imprimirá maior celeridade e precisão à efetivaçã'o dos cálculos de 
liquidação, e, via de consequência, A. presente demanda. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 8 de maio de 1 996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

, 



Proc. n'.

Ne44 _d rga dos presen.te6:41ii.c.;1:. 
cOm 

3. JCJ 

ata, dou ca

CA.RGP, DL' PRO 

.12  folhas ao Di. 

.com rc uraço. 

C /t 9,65 

I . • 

1...DEVOLVI '. 
Em 31_0 •Gtig._(.2 

:t3 

p4.1. 

VP 



EXMO SR. DR. JIM P 
E JULGAMENTO' 
GROSSO 

T-F7'? • 
E DE ,COJAI3k ESTADO DE MATO 

34 JUNTA D 4ONCILIAÇÃO 

P14 

• PROCESSO N° 1153/95 
RECLAMANTE: LAURO MITUO KIROYANAGI - ( MAURO) 
RECLAMADO : CODEMAT- CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

ELIE= DA CRUZ E SILVA, contadora da CRC-MT n° 4801 perita designada no 
processo supra referenciado as fls. 112, vem mui respeitosamehte à nobre presença 

-apresentar o seu "Laudo Pericial", que salvo melhor juizo refletem as decisões em 
sentença. 

No ensejo, estima os seus honorários periciais em R$ 679,35 (Seiscentos e Setenta e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos) por horas trabalhadas e dispendidas, e coloca-se 
desde A ao dispor de V. Exa., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

-MT., 11 de Junho de 1.996 



PROCESSO N° 11095 

RECLAMANTE : LAURO MITUO KUROYANAGI 

RECLAMADO : CODEMAT- CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

METO DOLOGIA APLICADA 

Esta perita informa que para fornecer o seguinte laudo baseou-se única e 
'exclusivamente nos exames dos documentos que !he foram facultados para consulta, 
tomando por base a sen ça as fls. 102à 108. 

Os cálculos foram elaborados em forma crescente (mês/ano), procurando focalizar o 
conteúdo designado, conforme esclarecimentos abaixos : 

- SALÁRIO BASE 

Esta rubrica foi calculada com base nas evoluções salariais anexadas nos autos. 

- VERBAS E DIREITOS DEFERIDOS 

- Observada a rejeição das preliminares (item 2.1); 

- Inexistência de nulidade (item 2.2); 

- Diferenças salariais (item 2.3); 

- Atrasa no pagamento (item 2.4). 



•gjlip • 

As veriias.defiritiat-4i0 sentença foram calculadas corn base nos Enunciados das 
S uias iicitiburial Superior do Trabalho - Resolugitx:Administrativa n° 44/85. 

• OsIndices -de conição monetária para o crédito trabalhista em questão foram 
'apurados-conforme Segue:

.

- Lei 6.899, Art. 01 de 08/04/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Dec. Lei 86.649, Art. 01 de 25/41/81 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Dec. Lei 2.322, Art. 03 de 26102187 (VARIAÇÃO DE ORTN) 

- Med. Prov. 38, Art. 06 Inc. V, de 03/02/89 (POUPANÇA) 

- Lei 7.738, Art. 06, Inc. V, de 07/03/89 (POUPANÇA) 

- Lek-8.177, Att.,39, parag. 02 de-01/03/91 (TAXA REFERENCIAL) 

Os juros foram aplicados a partir do ajuizamento da ação obedecendo o artigo 883 da 
Consolidação das Leis Trabalhista e Decreto Lei 2.322 de 27/02/87 e Lei 8.177 de 
04/03/91. 

Cuiabá-MT., 11 de Junho de 1.996 
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QUADRO DEMONSTRATIVO-DIFERENÇAS SALARIAIS(ITEM 2,3) 
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1 

RESUMO,GERAL 

Diferenças Salariais (Página 01) 16179191 _ . 

FGTS + 40% sobre Diferenças Salariais (Página 01) 1812,071 

Correção sobre Salário pago em atraso (Página 02)  . 2595,251 

'TOTAL BRUTO I  20586,511 

IJuros de 1% ao Inds (09/08/95 até 09/06/96)-10%  2058,651 

I TOTAL BRUTO II  22645,161 • 

I( - ) INsS a Recolher conforme Orientação Normativa 02/94 e Orientação da Div. e Arrecardação e Fiscalização INSS - MT ,. -1158,631 

( - ) IR a Recolher (17.797,11-INSS*25%-315,00) Obs. 02 Dependente -3664,62  

'TOTAL LÍQUIDO DO RECLAMANTE 17821,911 
„,„ - • 

Custas Processuais - 2% sobre o valor bruto do cálculo 452,901 

Honorário Pericial requerido por horas trabalhadas 679351 

'TOTAL GERAL 18954,16 



socik 

Stif-ERINTENDE‘NC.V.ESTADUAL EM MATO GROSSO 

Di VI$A0 DE ARR CADAÇÃO E 
FISCALLZAÇÃO 

.0FICI0: 
10.600-0/3 I ` .. -. . 

Cuiaba-MT, 10 de Junho de 1996 
DO: CIIEFE DE DlyisAo De 

AAIZECADA0,0 E 

FISCAL/ZAÇÃO/INSS/MT 

ENT). 
Av,.Gett'ilioVargasi,553 -6° an  - Saia 

603!----euiabd-lvf:T- CEP. 78005-600 

„ A: CONTESE 
CONTADQRgS 

ASSOCTADOS'S/C. LTDA 
Sr' ELIETE DA ClkijZ E'. SILVA . 
ASS: j rina() (faz).

?' 

Prezada Senhora. 
, 

, 
questionarnentos que:

Ern atenck A vossa con.sUlta, •telnos a infonnar, na mesma sequencia dos s I - A partir de 15/08/94 com a publicação da OrientaçAo Nonnativa re 2 da 

Secretaria de 
Prcl,iddneia Social le 11/08/94, a contribuiçAo previdencidria do cmpregado, nos 

processos trabalhistas, limita-se ao tcto de 
contribui0e5; 2 - 0 cliculo da contribuição 

previdenciAria do empregado devera ser feito 

mensalmente, quando existir a 
discriminagão mensal dos valores que intern a base de calcuio, 

ou pelo valor total do acordo, quando cste não discriminar mensalmente o direito do 
trabalhador. 

Em qualquer dos casos respeita-se o ti..go de contribuição e a incidencia dar-se-A sobre as parcelas 

integrarItes do salario de contribuiçAo do empregado; 3 - 
Considerando-se o exempla e a tabela de 

contribuição dos 
empregados 

k% 
vigentes a 

partir da 
competét' ;ciaif' maio/96, c cu o esti , pois a totalidade dos valores dos valores devidos ao 

trabalhado riles a ms

integram o salário de contribuição e provavelmente conste no processo o calculo 
discriminado 4 - 0 eilculo está correto caso o pagarreento ao trabalhador tenha sido feito a 

partir de rnaio/96. Vaie ressaltar que apesar de existirem parceas que nao integral» o salario de 
contribuição, o valor quo scrviu de base de ecliculo no caso, foi a totalidade do acordo 
homologado pois este não discriminou cm valores as verbas indenizatórias. Está correto a 

aplicação da aliquota de 11% sobre 0 teto de contribuição. •5 - 
Informarnos ainda .que os 

procedimentos e conceitos objeto da Ordem de 

Seeviço 
INSS/DA1792 de 16/09/93 pennane,cern inalterados, com exceção da modificação 

- introduzida pela 
ON/02/94, determinarido que a contribuição do ernpregado enquadre-se na faixa 

de desconto (aliquota 8, 9, 11%) respeitando-se o teto de contribuição. 

DEL6B 0 -PEREIRA DA SILVA cl-IEEE DIVISA DE 
ARRECADAÇA0 E 

FISCALIZAÇÃO 

Atenciosamentc, 

- 



DE: CONTESE CONTADORES ASSOCIADOS SIC. LTDA 
PARA: SR.ODÈSIO SILVA ANHESINi 

ASONTO: INSS - PROCESSO TRABALHISTA 

Em atendimento à consulta verbal coma VS. no dia Ó7/0i96(e)da-feira), vimos atra-
vés desta apresentar por escrito as perguntas e dúvidas ora existentes: 

1-QUANDO A CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO" LIMITA-SE" AO TETO DO INSS CFE AS 
Lgis 8,212/91 E 8620/93 E A "ON - 2194"? 

2-0 CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO "EMPREGADO" DEVE-SE DAR SOBRE 0 VALOR 

sti. TAL DA SENTENÇA OU SOBRE AS PARCELAS MENSAIS QUE A COMPOEM DISCRI-
ADAMENTE? 

*UAL PARECER DE VS SOBRE O CALCULO DO "INSS A RECOLHER" NOS EXEM - 
PLOS • ABAIXO: 
EXEMPLO N° 01 -" Na sentença o juiz defere horas extras do período 07/89 até 01/90" 

PERiODO 

NIÉSIANO 

PRINCIPAL 

APURADO 

COEFICIENTE 

DE ATUALIZ. 

PRINCIPAL 

ATUALIZADO 

1NSS A RE- 

CZLHER 

FGTS+40% 

• 

its1/89 309,18 0,75612 233,78 .18,7d 26:1-i 

ago/89 308,21 0,587232 180,99 14,48 20,27% 

set/89 146,69 0,454022 66,60 6,33 -7,46 

.- - [, 89 229,04 0,333962 76,49 6,12 8,57 

1908,18 0,242670 463,06 41,68 51,66 

2950,58 0,171607 506,34 55,70 56,71 

9706,12 0,111760 1084,76 105,33 121,49 

' .L 2612,01 247,33 292,55 91,7 

EXEMPLp N°2- Na senten0 o juiz defere verbas rescisórias( férias+1/3, 13° sal., aviso 

prévio, saldo de salário para ser pagas em 01/96) em um tote& 14 2 650,12 

PERiODO 

MÊS/ANO 

I PRINCIPAL 

APURADO 

COEFICIENTE 

DE ATUALIZ. 

'PRINCIPAL 

ATUALIZADO 

i 
INSS A RE- 

COLHER , 

I 
FGTS+1,09F 

_ jan/96 2650,12 1,043499 2765,40 105,33 168,00 

ram observados a tabela de "contribuição" e as aliquota 6%-,9°/ee 11% 

Atenciosamente 

1:' ;-.1ina 1 



.LegWa  Trabalhista e Previdenciária , . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Contribuições previdencidrias - 
Competência maio/96 - Folha de 
pagamento - GRPS - IRE - FGTS - 

Preenchimento - Instruções 

SUMARIO 
A 

1. Salário-de-contribuição - Teto 
2. Tabelas 

2.1 Segurados empregado, empregado 
doméstico e trabalhador avulso 

- 2.1.1 Doméstico 
2.1.1.1 Preenchimento do came' 

2.2 Contribuintes individuais (autônomos e 
equiparados, empresário e facultativo) 

• 2.2.1 Preenchimento do came' 
2.2.2 Segurado especial - Escala de 

salário-base - Contribuição facultativa 
3, Contribuições em geral - Regras 

3.1 Entidades desportivas - Clubes de futebol 
profissional - Equiparadas 

3.2 Comercialização de produtos rurais - 
Contribuição 

4. Salário-família - Cota - Valor 
5.. CRPS - Recursos - Valor mínimo - Inexistência 
6. Regulamento da Organização e do Custeio da 

Seguridade Social (ROCSS) - Infrações - Multas 
7. Contribuições - Recolhimento - Prazo 

7.1 Encargos legais 
8. Folha de pagamento - GRPS - Preenchimento 

parcial 
8.1 Frnpregados 
8.2 Empresários 
8.3 Autônomos 
8.4 GRPS - Preenchimento 

9. Imposto de Ronda na Fonte 
9.1 Calculo 
9,2 Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais (DARF) - Preenchimento 
9.3 Prazos para recolhimento (rendimentos de 

trabalho) 
10. FGTS 

10.1 Guia de Recolhimento do FGTS (GRE) - 
Modelo pré-emitido 

Para a competência maio/96, os valores dos 
salários-de-contribuição são determinados pela Por-
taria MPAS n`f 3.242/96 (integra no Bo1. 10B n'-.) 21/96, 
pág. 647, Cad. TL). 

, 

1. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - TETO 

O limite máximo do salário-de-cOntribuição é 
-de R$ 957,56. 

Observar que as contribuições da empresa, 
inclusive a rural, não estão sujeitas ao limite de inci-
dência. 

2. TABELAS 

2.1 Segurados empregado, empregado doméstico e 
trabalhador avulso (inclusive das microempresas 
e aposentados em atividade) 

A contribuição dos referidos segurados, imi-
tada ao teto de R$ 957,56, observa a Tabela a seguir 
calculada de forma não-cumulativa (ROÇSS, art. 22): 

Competências a partir de maio/96 

Salário-de-contribuição 
(R$) 

Segurado - Desconto
- Al iquota 

(%) 

até 287,27 8 
de 287,28 até 478,78 9 - 
de 478,79 até 957,56 11 

Notas: 

1) Os valores da tabela supradescrita foram extraídos 
da citada Portaria MPAS n" 3.242/96. 

24) Empregos simultâneos - Proporcionalidade, vide 
matéria neste Caderno, desta Edição. 

2.1.1 Doméstico 

de a: 
A contribuição recolhida no carnê correspon-

e empregado: 
- aliquota de 8% incidente nos valores até 

R$ 287,27, 9% de R$ 287,28 a R$ 478,78, 
e 11% de R$ 478,79 a R$ 957,56; 

• empregador: 
- alfquota de 12% do salário-de-contribuição 

de seu empregado doméstico, até R$ 957,56. 

4.14 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 

JUNTA DECONCILIAÇA.0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

FM 

0 

GESSO N° 1.153/95 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MATO GROSSO' - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 

qualificada -nos ,autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the 

move. LAURO MITUO KIROYANAGI, vem A presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo 
Juizo; o que faz fundamentado nos relevantes.motivos que a seguir expõe. 

A Reclamada impugna nos precisos termos do art. 879, 
Par. da CLT, os seguintes itens do laudo. pericial: 

1 - 0 laudo objurgado inclui entre as verbas -clue calcula, h 
multa de 40% sobre o FGTS. Ocorre para fal, evidente equivoco, uma vez que - 
a citada. verba não foi deferida pela r. sentença. Além disso, seria 
impossível inclui-la entre as verbas em liquidação, uma vez que os 40%-
representam multa por demissão sem justa causa, on seja, Seriam devidas 
na hipótesb de acolhimento de diferenças salariais para obreiros demitidos, o 
que 'lido ocorreu no caso vertente, onde inexistiu rompimento de contr.* 
laboral. 

As diferenças sobre o FGTS (8%) estão corretas, o que 
não procede é o cálculo sobre os 40%, que devem ser excluídos da presente 
liquidação. 

2 - Outra inclusão indevida é a que se v8 no quadro 
deMonstrativo de diferenças salariais do laudo em apreço, onde ocorre a 
incorporação -do ATIS no salário base para os cálculos dos reajustes. Tal 
metodologia não procede por tres motivos: 



I. 

• 
• 

Primeiramente, diferenças sobre o ATS não foram objeto 

de pedido na inicial. Assim, não poderiam ser sequer deferidas, quanto menos 

então, calduladas em liquidaçã2 de sentença. 

Ern- segundo lugar, o comando- sentencial que ora se 

liquida não deferiu a inclusão de diferenças salariais sobre o ATS, e a função 

pericial-6 adstrita essencialmente ao contido na sentença. 

Finalmente, os reajustes salariais são calculados sobre o 

salário ,base, e não sobre ele incorporado de outras verbas. Agindo assim, 

incide-se no his in idem. 

Caso: o autor houvesse- pleiteado na inicial, o que não 

'ocorren, as diferenças dos reajustes poderiam incidir sobre o ATS. Todavia, 

ao incorpora-lo ao salário base para proceder aos reajustes deferidos, Da 

prática, o laudo pericial está lançando reajustes também sobre esta verba, a 

qual não foi pleiteada. 

Por outro lado, a maior prova da impropriedade do cálculo 

do salário- base integrado ao ATS é o próprio Termo Aditivo, móvel e arrimo 

dos reajustes .que determinou: 

' Na pr6xima data base da Categoria, ou seja, MAIO/91 a 

empresa reajustará o salário dos .servidores no percentual 
de.. ."(grifamos). 

principio basilar do universo jurídico e técnica essencial 

da redação legislativa, que nenhuma palavra no texto de diploma legal, seja o 
mesmo lei, decreto; portaria, contrato, enfim, de todo o gênero, está ali 
gratuitamente. Cada palavra tem a especffica função de esclarecer, 

- determinar, fazer lei erga omnes ou entre as partes. 

Assim, deve-se ter como certo que a celebração do acordo 
coletivo estabeleceu ds reajustes sobre o salário, e não sobre a 
remuneração, que a CLT conceitua como sendo o montante final dos 
proventos do obreiro, ou seja, o somatórid,do salário base e quaisquer outras 
vantagens. 

O próprio ACT, origem do Termo Aditivo, especificou em 
sua clausula 01. SALARIAL: 

2 



"1.1. Reajuste de trinta por cento(30%), a partir de abril, tendo 

como base cálculo o salário de 31.03.90. 

1.2. Reajuste de vinte por cento(20%), em maio, tendo como 

base de cálculo o salário de 30.04.90... 

E assim sucessivamente. A leitura do ACT e TA, juntados 

com a presênte e já colacionados aos presentes autos, não permite dúvidas 

sobre a imposição da a norma livremente avençada. 

3 - Por outro lado, indiscutivelmente está a merecer 

expurgo do Laudo Pericial os valores atribuidos ao crédito do Reclamante a 

titulo de 13° salário relativo a dezembro de 1.991, como consta do 

Demonstrativo de fls. 

Realmente, MM Juiz, a toda prova essa verba se mostra 

indevida, porque além de inincidivel qualquer correção sobre a gratificação 

natalina porque efetivamente paga a tempo, sobre ela não houve nenhuma 

manifestação sentencial a passo de não integrar a peça madrugadora pedido a 

esse titulo. 

4 - Outro ponto carecedor de retificação é o que faz incluir 
no quadro "D11,ERENÇAS SALARIAIS" as verbas " Férias+1/3" e "13° 
sal/prop." 

A r. sentença faz remissão, é certo, aos "reflexos e 
consectárips legais". Porém, não especificou sobre quais consectários legais 
deveriam refletir os reajustes, sendo certo que apenas aqueles pleiteados 
especificamente na peça de intróito poderiam ser abrangidos em liquidação. 

0 Reclamante requereu reflexos gas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificações e FGTS, e tão somente estas verbas. Não se 
requereu abono de 1/3 e verbas proporcionais. A r. sentença não as deferiu 
especificamente. São inexeputáveis, portanto. 

3 
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Por outro tanto, o Reclamante não desfrutou de férias no 

período cujas diferenças, o r. 4ectsum julgou procedente, ou seja, de março a 

novembro de 1.991(deve-se atentar para a limitação do comando sentencia!: 

"Assim, qualquer diferença a ser apurada deverá limitar-se a 30.11.91".). Não 

existem, portanto, diferenças a serem apuradas relativamente a férias. 
./fy I .P 

Sendo limitados a ,*v/91, por conseguinte, não há 

possibilidade de computar-se reflexos sobre o 13° salário, que fora pago em 

DEZ/91 . 

111111w 

Como exaustivamente demonstrado, portanto, os cálculos 

liquidandos devem ser retificados no sentido de extrairem-se as 

operacionalizações que incluiram as verbas: reflexos sobre férias e 1/3 e 13° 

salário. 

5- DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS POR 
SALÁRIOS EM ATRASO - FATO NOVO. 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão 
Contratual que formali7ou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 43 

estão lançados os valores relativos aos juros que restaram devidos ao 
Rebldm-áfite pelo atraso 'nos pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a 
que se refere o petitório madrugador. 

Integraram, pois, esses valores o quantum das verbas 
rescisórias devidas ao Reclamante, que foram naturalmente inteiramente por ele 
recebidas. A toda prova, assim, se afigura o prejuízo da liquidação, que assim 
deve ser julgada, como medida de justiça, como verba quitada. 

0 perito poderá constatar que o montante apurado em seu 
laudo, inclusive onerado pelos acréscimos ao 13° salário, importa em R$ 
2.595,25 quantia menor que a paga pela Reclamada diretamente ao obreiro a 
esse titulo. 

Não existe mais o crédito do Reclamante neste particular. 

Face ao exposto, é a presente para requerer a Vossa 
Excelência dignar-se de determinar ao Perito do Juizo que retifique os itens 
apontados na presente impugnação, adequando o laudo à prercisão plena que 
habilitará a homologação do crédito do Requerente na presente Execução. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 08 de julho de 1.996 
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40. PRÕCE-480 1_151/95 -3 jai 
VEQUENTE : LAURO mn-uo KUROYANAGI 
kXECUTADA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

• MATO GROSSO - CODEMAT 
,. 

O exequente, através de seus procuradores 
-CohStituidos nos autos do processo em epígrafe, Vêm à honrosa presença de 
VPO, manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo r. perito, o que faz nos 

!.seguintes termos: 

Quanto aos juros por atraso no pagamento dos 
Ièrio o ass qu e nt concorda com os vatores apresentados pela r. perita, e 

requer sejam os mesmos homologados. Entretanto, no que concerns as 
diferenças salariais deferidas pela r. sentença de fis, ha evidente erro de 
metodologia na aplicação dos Indices devidos, razão pela qual o exequente vem 
impugnar os cálculos apresentados pela r. perita na parte das diferenças 
salariais. 

2. Diz-se que houve eqivoco da perita desse MM Juizo 
porque ao apurar as diferenças saianas devidas, a senhora perita calculou as 
referidas diferenças sobre os salários pagos a época, o que está errado, pois 
deveria ter calculado a diferença salarial solirp os salários devidos e não sobre 
os pagos. 



trr 
KALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Adwgados 

3. Para que se vizualize melhor esta discussão vê-se que 
em março/91 importou no valor de CR$ 228.666,88, enquanto que o valor correto 
(aplicado o índice de 94,57%) seria de CR$ 444.701,18, no que concordam os 
cálculos apresentados pela r. perita e pelo exequente. Porém ao calcular a 
diferença salarial advinda da aplicação das percentuais de 19,40% (abril/91) e de 
44,80% (maio/91) a perita o fez sobre os salários pagos nestes meses, quando 
deveria te-lo feito sobre os salários devidos nestes meses, ou seja, ao invés de 
calcular os 19,40% sobre CR$ 228.666,88 deveria ter claculado sobre CR$ 
444.701,18, que é o salário devido pela apliacaçâo do percentual deferido em 
março/91, o que é a simples aplicação de juros sobre juros. 

4 Outro panto de discordancia entre os referidos 
cálculos é a interpretação dada pela r. perita ã sentença proferida par esse NM 
Juizo, que expressamente diz ".... Defere-se-lhe então, o pagamento das 
diferenças salariais nos percentuais de 94,57% a partir de março/91, 19,40% a 

partir de abril/91 e 44,80% a partir de maid/91, limitadas a 30.11.91 .„". Ora se 
o índice de 44,80% aplicável sobre os salários pagos em maio/91 ficou limitado 
30.11.91, então este percentual deve se projetar até este mês, o que não foi feito 
pela r. perita, razão pela qual ficam impugnados as calculas apresentados 
também por este motivo. 

6 Impugnam-se também os cálculos apresentados pelo 
fato de que ao calcular as parcelas devidas ao INSS a r.perita o fez mês a mês, 
quando deveria te-lo feito sobre o teto salarial de contribuição, que é de R$ 
957,56, logo impugnam-se os cálculos da' r. perita também por este motivo. 

Diante do exposto é a presente para impugnar os 
cálculos da r. perita e requerer sejam homologados os presentes cálculos, por 
serem retrato fiel do valor devido ao exequente. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuia A, 10 d&julho de 1.996 

)\\ 
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Prde n2 32 JCJ 

JT - 16.064.0 

PltJ.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

53 I 

CERTIDNO 

Certifico e dou f4 que a notifica95.0 

de fl. 117, foi expedida equivocadamente, em rela 

ggo ao ntimero dos autos e As partes litigantes. 

Certifico mais que, mesmo assim, o 

despacho de fl. foi integralmente cumprido, con - 

forme laudo pericial apresentado pela sra. perita, 

fl. 128/136. 

Nada mais. 

Em 23 07.96, 32 feira 

JOACY 
Assist iretor 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGII4.0 

3 a JCJ — cumM MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.985 (PERITO) 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.153/95. 
MAURO MITUO KUROYANAGI 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 

DESPACHO DE FLS. 154. 

DIGA A SRA PERITA, EM 05 DIAS. I. 

ELIETE DA CRUZ E SILVA 

CEL ESCOLÁSTICO 310 

BANDEIRANTES 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 

postal em Q./Li  /  =r  . 

Diretor d aria 

elrisa Relent, de. Olincira 'Vicente 
Téz.nico 

CUIABÁ - MT 

23/07/96 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

TR2 - 23a REGIÃO 3a JCJ - cumAak 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 

PROCESSO N° : 1.153/95. (PERITO) 

DESTINATÁRIO: ELIETE DA CRUZ E SILVA 

CEL ESCOLÁSTICO 310 

BANDEIRANTES CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / / 

02.985 

ASSINATURA DO DESTINATARIO 



3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ,MT 
R. Miranda Reis, 441, Bandeirantes, nesta. F. 624.1507 R 123 
carga.doc 

Proc. n° 3° JCJICI3A,MT 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos presentes 
autos c m folhas o 
Dr. ?
-0A81idtTz , pr.f ração às 
fl. 

E.  3-1 1 0+ 1 (_9 -feira) 

arc .coin evangelism 
Atondallta Judiefiglo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, nesta data, 
procedi a baixa dos presentes autos 
no livro de carga processual. 

Ern (h) / Clq / fo  ( 3 -feira) 

et; 



EXMO,SR. DR_ JUIZ PRESIDENTE DA 3J UNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DA CIDADE DE CUIABÁ ESTADO DE MATO 

• GROSSO 

c 6 15 A

PROCESSO N° 1153/95 
RECLAMANTE : UAURO MITUOIWROYANAGI 
RECLAMADO : CODEMAT- CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

mum DA CRUZ E SILVA, contadora di CRC-MT n° 4801 perita credenciada no 
processo em epígrafe, vem mui respeitosamente á nobre presença, manifestar quantos 
as impugnações das fls. 150 à 152 e 154/156 e dizer: 

a) Os fundamentos existentes em fls. 154/156, não tem lógica contábil e 
estão em desarcordo com a legislação trabalhista,. portanto CORRETO os cálculos 
efetuados por esta perita e quanto ao INSS a Recolher, foram retific@dos os valores à 
partir de 10/ 91, observando a tabela da previdência social e o limite do "teto mensal". 
Quanto a forma de calcular o INSS a Recolher; está de acordo com orientação recebida 
da DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO /INSSIIVIT, vide em anexos em fls. 
134 as explicações detalhadas deste referido órgão às perguntas desta perita... 

b) Nas fls. 150 á 152 cabe razão ao causídico apenas quanto a exclusão 
da multa de 40% sobre o FGTS e por isso é apresentado "Novo Laudo Pericial" 
com as devidas retificações, e quantos as outras impugnações, não cabe razão ao 
ilustre, pois, o cálculo do "Laudo Pericial apresentado e a metodologia empregada" 
estão de acordo corn os princípios da primazia e eqüidade, portanto contabilmente 
corretos e conforme os comandos da sentença. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Cuiabd- de Ago o de 1.996 

Oita 



QUADRO DEMONSTRATIVO - DIFERENÇAS SALARIAIS (ITEM R.3) 
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QUADRO DEMONSTRATIVO - CORREÇÃO MONETÁRIA EM ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
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I Diferenças Salariais (Página 01) 16285,86 

POTS sobre Diferenças Salariais (Página 01)  130287  
_ 

ICorrecão  sobre Salário pago em atraso (Página 02)  2611,43  
- . 

ITOTAL BRUTO I  20200 16  
, - 

['tiros de 1% ao Inds (09/08/95 até 09/07/96)-11%  S 2222,021 

TOTAL BRUTO  22422,18  

I( - ) INSS a Recolher conforme Orientação Normativa 02/94 e Orientação da Div. e Arrecardação e Fiscalização INSS - MT -1066,721 

I( - ) IR a Recolher (18.077,30-INSS*25°/0-315,00) Obs. 02 Dependente  -3892,64  

I TOTAL LÍQUIDO DO RECLAMANTE  17462,82, 
— 

ICustas Processuais - 2% sobre o valor bruto do cálculo  448,441 
_ 

IHonorário Pericial requerido por horas trabalhadas 679,351 

TOTAL GERAL 1, 8690,611 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23° REGIÃO 
30 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 1163/96 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, 04/ 196 (4a feira) 

NADIA RAC  DA SILVA 
Assistente de Juiz 

• Vistos, etc... 
Vista ao exeqüente do 
documento de fl. 149, que 
comprova o pagamento dos 
juros por mora salarial, para, 
querendo, apontar eventuais 
diferenças, prazo 10 dias. 
I. 

Em 04/09196 (48 feira) 
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Ism 
VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
MARCOS DANTAS MAMA 

Advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 3a JCJ DE CUIABÁ(MT) 

J. conclusos. 
Em  Oi /112./. 1c, 

CI ) 

i C.) 
• V* 

PROCESSO N° 1.153/95 - r JCJ 
EXEQUENTE : MAURO MITUO KUROYANAGI 
EXECUTADA : CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

O exequente, através de seus procuradores constituídos nos autos do 
processo em epígrafe, vêm à honrosa presença de V.EXa, manifestar-se 
sobre o despacho de fls. 164, o que faz nos seguintes termos: 

1. 0 documento de fls. 149, em seu campo 43, existe o pagamento de 
uma verba titulada "juros", pago em 04/07/96, o art 477 da CLT, em seu 
parágrafo 2°, deixa bem claro que no Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregado e descriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, 
relativamente às mesma parcelas. Como a parcela paga a titulo de juros, no 
campo 43 do TRCT, não foi especificada sua natureza, não deve propospera 
a tese da empresa Reclamada. 

Rua Eng° Ricardo Franco, n°133, 2° andar, salas 202/203, Centro, Cuiabá (Mi), telefax (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
MARCOS DANTAS TELYEIR4 

Advogados 
" 

2. De acordo com o art. 879 da CLT, e seus parágrafos, não se podert ' 
modificar, ou inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa 
principal, como o já existe nos autos documentos que comprovam o não 
pagamento de juros por atraso de pagamento de salários, por parte da Reclamada, 
requer o andamento do feito. 

3. Diante do exposto, o exequente mantém a IMPUGNAÇÂO DOS CACULOS, 
nos termos de fls. 154/156, e requer a homologação dos cálculos de fls. 156, por 
serem o retrato fiel do valor devido ao Exequente, como também a citação da 
executada para efetuar o pagamento em 24 horas. 

Termos em que pede e espera Deferimento. 

Cuiabá, 27 de ettnbo de 1.996 

Marcos Da 
OAB/ 

Rua En?  Ricardo Franco, n°133, 2° andar, salas 202/203, Centro, Cuiabá OM, tekfax (065) 322-3541 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 1153/95 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá 16/10/96 (4a feira) 

NADIA QUE DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos, etc... 
• Através dos petitários de fls. 140/144 e 150/152 a executada 

-5:itoptigna' os cálculos elaborados pela "expert". 
A manifestação do exeqiiente também é no sentido de 

incorreção dos cálculos de liquidação. 
Os cálculos apresentados pela executada, embora corretos 

quanto à metodologia aplicada, pecam pela utilização do salário-base como base 
de cálculo. 

Os cálculos apresentados pelo exe quente também estão 
incorretos, pois, não há incidência do percentual de 44,80% após o mês de 
maio/91. A decisão judicial determinou apenas a incidência do percentual sobre o 
mês de abril de 1991. 

Corretos, portanto, os cálculos apresentados pela Sra. 
Perita às fls. 160/163. 

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) Sr. (a) Perito(a) 
e fixo o crédito çio exeqiiente em R$ 17.462,82, valor líquido das contribuições 
sociais, expressão monetária em 09/07/96. 

Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 448,44. 
Honorários periciais são arbitrados em R$ 500,00. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Faça a Secretaria constar no mandado que o devedor 

deverá comprovar, no prazo legal, o recolhimento das parcelas devidas a titulo 
de contribuição previdenciária no valor de R$ 1.066,72 e IRRF no valor de R$ 
3.892,62, consoante Provimentos 01/93 e 02/93 da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho, sob as penas da lei. 

Intime-se o exe quente. 

Em 16/10/96 (4a feira) 

Se. uitiranda de Casii4 
Juiz do Trabalho Substitute 
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3' JOTA. DE CONCILIAÇÃO E 
AMENTb DE CUIA.' BA.-MT 

.17/IRIBLINAL REGIONAL DO 
TRABALNO DA 236 

# 

Reis, 441-14esta- CEP 78010-080 F: 624-/398 - 
R123 

dc 

SSO N° 1153/95 
) 

3 

MANDADO DE 
.crrAoo, pENtioR0 *At;‘,... sito para ser cumprido na 

-4' , t .r. 

e .

MANDADO 'N° :1046/96 

forma abaixo: . .- 4 ,, -- ,.

O IVIM. Juiz Presidente da r.3.' Junta de: 
CioricilikAo. e Julgamento de Cuiabi, sita . A. Riia. 

MANDA ao Oficial de Justiça :-Avaliador, a quern for este 
distribuido, passado a favor de

'Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bairro 
Bandeirailtes' , ',Ado' abaixo assina, 

MAURO may° KUROYANAGI Exequente nos auto S do proc. 1153/95 que tramita pela 3,  JCJ 

de Mai+, cite a CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

...!MATO GRpSSO, para an 48 horaapagar kquantia de R$ 18.411,26 (dezoito mil, 
quatrocentos e 

Jitg.e reais e•vinte e seis centavos), 
Correspondente ao cr6dit0 do exeqiiente, custas processuaiS e 

" lipnorfirips periciais e suss respectivas atUa1i7a0es:
Dt1'7.46 82 

s em 16.10.96, após esta data sujeitos a atualiza*).
IT-

• No terms da dec o de 11.168 cujo teor 6 o seguinte: " Vistos, etc... 1/0111010g0 OS 010111.0S 

apfesetitados polo Sr. Peril° e fixo o cróclito do exequente em R$ 17.462,82, valor liquido das 

- 
.contribuiç6es socials, expressio ninetiria em 09/07/96. Custas processuais, atualizadas hnporiatn. em 

. Re 448,44. 110110riti05 
periciais spa arbitrados em R$ 500,00. Expeça-se mandado de 44,eiita0o,.., 

'penhora e avalia*. Faça a secretaria constar no mandado que o devedor deverá

raso i ai o 
recolhimento das celas devidas a titulo de INSS no valor de R$ 1.06672 e 

YRItF no valor R$ 3.89262 copsoante 
Provimento 01/93 e 02/93 da 

Corregedoria Geral 

Jústiga do TrabalhO, sob as penas da lei: e-se o exequente. Em-, 16.10.96 (4 feira)-Jos6 IViiran 

- 

de Castro - Juiz do 
Trabalho Substituto." 

. 
. , 

... 

Não pago o d6bito ou feita a garantia, no praz pra, PE RE i'. AVALIE tantos ,bet 

to baste rb para integral quita* da divida. :4 
.i.... ' 

, 

CASO SEJA CRIADO 
QUALQUER OBSTA.CULO AO 'CLIMPRIMESTO D 

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZAD° A SOLICITAR AWLIO DE FORÇ 

OLICIAL, bem como a proceder is diligências necessitrias em 
qualqudrxklia ou hora (C.I. 

art 77t) e § único; C.P.C. art 172 §§ 1° e VI. 

0 Q 
CUMPRA,4WORMA DA LEI. 

Eduardo de Castillici Pereira, DirOr de Secretaria , confri e e subs 

Eu,

crevi, 

f , , 

yintee nove dias do mks de oututreo.ck 1 9. v
war.2a6fiveses 1.,00a.110 

A 

Juiza do Trabalho Substituta 

ENDE1FX0 DO 
EXECUTADO: CENTRO POLÍTICO 

ADMINISTRATIV 

ORIGINAL 
ASSINADO 

culArarnirr 



PODER JUDICIARIO 
-JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc,1153/95. 
CONCLUSO.DOC. 

CONCLUSÃO 

- Nesta data faço. conclusos os 
;presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, 17/02/97 (2a feira) 

NAD191 DA SILVA re‘ ‘114

isistente de Juiz 

• Vistos, etc. 
Junte-se a certidão do Sr. Oficial de 
Justiça. 
Diga o exeqüente, em 05 dias. 

Em 17/02/97 (2a feira) 

&wiz If:h &twit &Mg" 
4,43 4,q TFabalhe SubstItuts 



PODER JUDICIÁRIO 

JUS T I gA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

3 a JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 06.184 

PROCESSO N': 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

1.153/95. 
Y.AUPO MITUO EUROYANAGI 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.S . NOTIFICADO(A) de que nos autos do prooesso em epiqrafe, o MM. Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

CIÊNCIA DE FLS. 168. 

hCERTIFICO que o presente expediente 

foi encamin4lo a , destinacario,via 

postal om -Da  (-) 59-T) 

Diretor de 

1 de, Oliveira 'Vice?' 
gele: na ico

MAURO MITUO KUROYANAGI 

A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

RUA GALDINO PIMENTEL,14,ED. PALÁCIO COMÉRCIO SL.22 

CENTRO CUIABÁ - MT 78005-020 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT - 23 REGIÃO 3' JCJ - CUIABÁ 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO 14* 

PROCESSO N' : 1.153/95. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATÁRIO: MAURO MITUO KUROYANAGI 

A/C Dr (ai: MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

RUA GALDINO PIMENTEL,14,ED. PALÁCIO COMÉRCIO SL.22 

CENTRO CUIABÁ - MT 

_Recebido Em: 

06.184 

78005-02 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 23n REGIÃO-MT 
34 JCJ DE CUIABÁ-MT 
PROC. 1153/95IVIAND. 1046/96 

CERTIDÃO 

CER HMCO E DOU FA QUE, devolvo o presente diante da 
• dificuldade de .encontrar bens da Executada, uma vez que a mesma encontra-se em 

.liquidação, e solicito assim, indicação pelo exequente de bens para proceder com a penhora. 
Assim sendo, levolvo o presente à origem, para os fins de direito. 

Cuiabá, 30 de novembro de 1996. 

. RONDON 
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PODER OM IC lira 0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2 3 'R RECIi0 
3a JCJ — =ABA. mr 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT .14 : 01.005 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

PROCEOSO N°: 1.153/95. 
RECLAMANTE MAURO MITUO KUROYANAGI 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

• , 
10/03/'97

Eica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu des1:4cho, cujo teor é o seguinte: 

rTO,NrTA DE FL. 171: JITh1TE2SE A CEATIDA0 DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA. 
DIGA 0 EXEWENTE , EM 05 DIAS. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 

pe al era J1  /a3  /..5.21L 

Diretor e Secr aria 

MAURO MITUO KUROYANAGI 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA GALDINO PIMENTEL,14,ED. PALACIO COMÉRCIO 
CENTRO CUIABÁ - 

SL. 22 

MT 

rlormliAler 

78005-020 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 23a R1GIA0 3' JC,7 - CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 01.805 
PROCESS() N° :1.153/95. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINATARIO:MAURO MITUO KUROYANAGI 
A/C Dr( : MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA GALDINO PIMENTEL,14,ED. PALÁCIO COMERCIO SL.22 
CENTRO cumpalk - 78005-020 

40. 



I 

VALTRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS PANYAS lEIXEIRA TASK) PE/ENGILL - ADVOGADOS' 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 3aJGJ DE GUIABIA(MT) 

CVO 

J. Ao mandado para perihtra de 
bens de propriedade be executada, at
o limite do crédito'exe4iiendo„,-. 

Em 18.03.97 

Vialdimi iff;porectdo garrlisto 

Sul* de Ttsbalho Substituto 

A 

PROCESSO N°1.153/95 - 3° JGJ 
EXEQUENTE : LAURO MITUO KUROYANAGI 
EXECUTADA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 'ATO 

.GROSSO:- GODEMAT 

O exequente, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem a honrosa presença de V.EX° , 
tendo em vista a Certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, requerer seja 
determinada a penhora dos seguintes bens, todos de propriedade da executada, 
conforme Extrato do DETRAN/MT : 

- 1 Fiat Elba 1.6 ie, cor cinza, ano e modelo 95, 
gasolina, placa JYE 9017, chassi 9BD14600055497957, RENAVAM 
637253973; 

1 VW Kombi, cor bronco, ano 94 modelo 95, 
gasolina, placa JYV9500, chassi 9BWZZZ23ZRP035388, RENAVAM 
627237030; 

RUA RICARDO TRANCO. 11° 155. r ANDAR„ SALAS 202/205. CUM°. CUIABA (MI). ON TAX (065) 522-5541 



SECRETARIA -DE JUSTI6A DO ESTADO DE MATO GROSSO, 06/03/97 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° - DETRAN/M I ON.,:'.3 12441 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

JYE9017 RENAVAM3 637253973 CHASSI3 9BD146000S5497957 

-SITUA6W3.3 CIRCULA6A0 

TIP0....3 AUTOMOVEL 

ESPECIE„3 NISTO 

1OR.....3 CINZA 

ANO FAB.3 95 

POTENCIA3 83 

CAP. PAS3 5 

F:DEN3 NACIONAL 

iMPK, P3AD 

fiT 01/02 

MARCA/MOD3 FIAT/ELBA 16 IE ' 

CATEGORIA3 OFICIAL 

COMiUST..3 GASOLINA 

ANO -MOD..3 95 

CILINDR..3 

FABRIC...3 

N. MOTOR.3 8265734 

EIX.TRAS.3 

VEICULO DE CARGA / MISTO 

TP CARR.3 CARROCERIA FECHADA 

CAP CARG3 

C.M.T. .3 

NUM. CAR3 

00 

N. CARROC3 

N. EiXOS.3 

P.B.T. ..3 

VEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO CAR.3 

NUM. DOC.3 

ANO MOD..3 

DATA EMIS3 

PROPRrUFAN10 ATM! 

COWMAY OC D DO LSC 01:. M1 

.0„C. 

I No' RI e.03 PAIAc.ro PATANUA!.) 

C 01,11.1 1 1q.3 

HOHN-W.3 CHInkiA 

NUM. DOC.3 

NUMERO...3 

BATRRO...3 

CEP....„.3 

R„T„B.3 

OUTROS.3 Hao 

03474053/0001-32 

S/H 

C P A 

78000 UF.3 MT 



SECRETARIA DE JUSTI6A DO ESTADO DE NATO CqeSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° - DETRAN/MT ' 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

:i: :i:  DO VEICULO 

nE9017 RENAVAMg 637253973 CHASSIg M51-4600035497957 

SITUA6R0.-g CIRPULAe4i0 

REGISTRO ANTERIOR 

NOME PR.g ZUGAIR AUTONOVEL LTDA 

PLAC ANT 0002701 

DOCg C.G.C. 

HUM. 11F..n 2701 

.kp 

DESCRI6a0 

MUNIC....g 0 

CI' 

06/03/97 
12441 

1PR.g P3AD 

I )2/()2(
4.4I.

RLfinr, Ha° 

OUTROS„g N-g0 

UF.....g MT 

NUM. 1)11C.g 37452018/0001-34 

DATA EMISg 26/06/95 N. DU-f.g 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.g 

NUM. DOC.g 

NUM. REDAg 

RESTRI6 ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 

LICg 95 SIT.SEGUROg RECOLHIDO DATA SEGUROn 23/08/95 SIT.MULTAg Nao 

COTA UNICA 

SIT6AèaON 

.N 

„ 

ULT. PROCg 01 1 95 21390 

ULT. FUNC3 PRIMEIRO 

DATA CAD,g 03/07/95 

DATA VIST3 03/07/95 

0 „ 

PRI. COTA 

O t, 

SEG. COTA 

0 „ 

EMISS&O DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF.g DATA.g 

DADOS DE CONTROLE 
TIPO .g 01 

COD. OPERg 1198 

TER. COTA 

DATA ENTRADA.3 28/06/95 

DATA ATL.g 03/07/95 

N. DUT...g 215996679 N.DUALg 215996679 

CODG VISTORIADOR3 2101 PLACA RECEBIDA.g 

O„ 



• 

TIPO CIIM,IONETA 

ESPECTE.: MISTO 

COR- v. : BRANCA 

NO FAB. -.. .94 

POTENCTA: 56 

C AP PAS: 9* 
4 

'DEN: N.ACIONAL 

BTO: 

AUX-

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSc 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO — DETRAF 

COORDENADDRIA DE VEICULOS 

EYIRAIO PARA VirICULO DE MAIO' GROSSO 

CARACTERISTICAS DO 'VEICULO 

:i2 V9ø' REMAW;M: 62223ri030 CMAS!...a: 9BWZZ7232RP035388.

SITUAÇ40.: CIRCULAçO 

MARCA/MOD: VW/KOMBI

CATEGORIA: PARTICULAR .

COMBUST. . : GASOLINA 

ANO MOD.. : 95 

CILINDR.. : 1600 

FABRIC... : 

N MOTOR.: 1JGiS5044 

FIX.TRAS.: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 

TP CARR : C.;:ARROCERIA FECHADA 

Ce4:47CARG: 

e „ 1 . 

MARCA. . 

OPRI 

DOC. 

VAB.: 

NUM NE. : 

HUN. CAR. 

N . CARROC: 

N . EIXOS.: 

P.B.T. 

VEICULO ri t' ONTBUS 

TIPO CAR. : 

NUM. DOC.: 

AMO MOD. . : 

DATA EHIS 

PROPRIETARIO ATUAL 

AS:.;0C3ACAO DOS SERV.DA OODEMAT 

TP DOC : C.G C. 

ENDERFCX PALACIO PAT AGUAS 

COMPLEM. -

km:‘,IrrTP • ri;TAPA 

06/03/-97 
1 874 

/ IMOg P2C0 

Oi/02 

REG . : NO 

OUTROS.: N40 

NUM. DOC.: i5082i42/000i—i2 

NUMERO.. : S/N 

BAIRRO. .

rPP • 7PCICA0166,10 Hr . MT 



• 

1•40HE: 

SECRETAPTA DE JUSTIçA DO ESTADO DE MATO GROc:c 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETF 

COORDENADORIn DE VEICUL08 

E r r: PARA uEIOULO DE MATO GROSS 

CARACTER1STICAC DO VEICULO 

JZW50-a, REtIOVAM: 627239030 CHASSI: 904-277Z23ZRP035388 
• 

CIRCUL.AC40 

REGISTRO ANTERIOR 
F ..COMERCDU, DE PESCA LTDA 

PLAC ANT: 0125054 

¡TIP. a0C: C.G.C. 

NUM. A: : 125'054 

NOME IMPe 

N 

,LOV. PFSCRIC40 
• 
RESERVA DE DOMINIO 

• 

ULT LIC: 

MUNI(:IF. . 

.(J)

06/0S/97 
OPER. : i2S74 
tMPR.: 

ro'LH 
P2CU, 

REG.: N40 

OUTROS.: N40 

LJF  

NUM. DOC.: 26788737/0001-04 

DATA EMIS: 23/11/94 N. DUT. : R03005226 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.: 

NUM. DOC.: 

NUM. REDA: 

RESTRIV5ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/3EGURO/MULTAS 

C.6.C. 26788737/0001-04 

SIT.SEGURO RECOLHIDO DATA SEGURO: 28/11/96 SIT.MULTA: N40 

COTA UNICA PR I. COTA 

o 

SEG COTA 

E11I3S40 DE PRONMARIO'TRANSFERENCIA 
UE.: DATA.: 

DADOS DE CONTROLE 
HIT PROC 97 i 96 18636 TIPO. : 02 

¡UT FUNC LICAUTOM 

DATA CAD.: 28/1 i194 

DATA VIST: 

COD. OPER: 6556 

N. DUT. 

TER. COTA 

DATA ENTRADA.: 30/10/96 

DATA ATL.: 30/i0/96 

2i6025304 i'-.DUAL: 262956774 

CODG VISTORIADOR: PLACA RECEBIDA.: 

0, 



• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. _ 

IN PROCESFQ N° 1. 153/95 

tr - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE 

-. MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move LAURO MITUO KIROYANAGI, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Ao protocolizar sua impugnação aos cálculos periciais, tempestivamente, na data de ontem, 08.07.96, por lamentável lapso a Reclamada deixou de juntar os cálculos que elaborou para informar os créditos do Reclamante. Assim, é a presente para requerer sejam ditos
cálculos acostados aos autos. 

Em virtude de que todos os itens que suscitaram discordância foram impugnados especificamente, urna vez que a impugnação 
foi tempestiva, e tendo em- vista que os demonstrativos abaixo não acrescentam, modificam ou complementam absolutamente nada em relação A impugnação juntada, e que somente vem informar mais precisamente o Juizo, 
trazendo a lume maior quantidade de elementos para o convencimento do 
mesmo, é que se requer sua colação aos presentes autos. 

DEMONSTRATrVO DE CÁLCULOS 
1- REAJUSTES SALARIAIS DEFERIDOS PELA R. SENTENÇA MBS/ANO SALÁRIO ORIGINAL INDICE DO REAUSTE SALARIO REAJUSTADO FEV/91 163.254,20 

94,57% MAR/91 317.643,69 ABR/91 19,40% 379.266,56 MAI/91 44,80% 549.177,97 

1 

317.643,69 
379.266,56 
549.177,97 



\ 

• 

O 

STES 

a a Alta a • . a ww• . I la . 

--977734----•)47.643,69-- • 5 t5*9749----070etri304 -- 
ABR/91 /9.266,J6 163.254,20 - 216012,36 - 0,uu"3-3-11-46. 1.25,33 

5497177,97 163.30900 385.877,94- 43099533210-
-SO:177797 161-300;00 • -1);013487315 
549.177,97 
549.177,97 

163.300,00-
266.800,00 

38877-,9 - - 0;08442805-
282.377,97 0,00395610 ..fAGO/91" 1.117,11 

SET/91 302.500,00 246.677,97 0,00338765 835,64 549.17497-
OUT/91 - 549.177,97 322.700,00 226.477,97 0,00282846 640,57 
NOV/91 549.177,97 322.700,00 226.477,97 0,00216707 490,77 

TOTAL DESTE SUB-ITEM RS 10.963,99 

3- REFLEXOS DAS VERBAS SUPRA SOBRE 0 FGTS 

SUB-ITEM 01 
SUB-1TEM 02 10.963,99 

TOTAL  10.963,99 

10.963,99 X 8% = 877,11 

TOTAL DESTE SUB-ITEM It$ 877,11 

5- JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% AO MÊS) - 304 DIAS 

SUB-HEM 01 
SUB-ITEM 02  10.963,99 
SUB-ITEM 03  982,02 

TOTAL  11.946,01 

11.946,01 X 304 = 1.210,52 
3000 

PRINCIPAL = 11.946,01 
JUROS = 1.210,52 
TOTAL = 13.156,53 

TOTAL DESTE SUB-ITEM RS 13.156,53 

6- DESCONTOS 

INSS = 670,68 
IRRF = 2.806,46 
TOTAL= 3.477,14 

PRINCIPAL = 13.156,53 
DESCONTOS = 3.477,14 
TOTAL = 9.679,39 

2 



TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 9.679,39 (Noye 

mil, seiscentos e setente e nove reais e trinta e nove centavos). 

1111111111111t" .14rk 
4k, 

• 

Face ao exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência 

dignar-se de acolher o pedido de juntada da presente. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 08 de julho de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OS 



S. 4* 1.f'fr
• 

IllLi cesso Siex n° : V15/0 
Reclamayte.:4UREMA JACCATOL.K01.-kAtS'- 

RS,342;89. Referente a, Ernolutnfentoy,..: e 
.  .. . , 

Proces`o Si x 11°  :
, 

Rcagiant' .4.AUKOsigrfUO KI.IROYANAGI • ., 

R$ 676:-,-fi8 — reVe:' lionoarios Pei.' * 

R $.9 f,19,—. e,er,ente a,Custas Processuais 
.. 

Os valores acima disQiniinados integram um total de R$ 4.262,14 (Quatro mil, 

duzentore,sessenta e dois reais e quatorze centavos) 

ct)nsideraç'ao. 

MARCELA MFJkLI.ES NEVES AUDE 

Ass oria Juridica 

as. 

• • 

•••• 

Sem mais para o 1-non-lento, reiteraibps nõssog protestos de estima e 
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SECRETARTA DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
HEPARTAMENTO ESTADUAL DE I'33 Iii - DETRP' 

COORDEN UH'31 DE V E I CU LOS. - 

EXTRA'Da-DW44 , . 
• 

RE1.‘rAV41: 
- . 

Si TU ; o 

AUIOMOVEL 
• 

MISTO 

• AZULL 

DEN-

7irOf 

AW, 

* 

NACIONAL 

A %Rgs 

EiCULO DE wao-quJsst 

DO vtituo - • 

2'.1:05604 .C1"ASSI: 9B6256NHMMCe2717, 

CIRCULAÇO 

KORCASMOD: 

tATEOORIA: 

COMBUST..: 

ANO MOD.. : 

CILINDR.. : 

FABRIC 

N. MOTOR.: 

EIX.TRAS.: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 

TRANSrORTE HE PRESOS 

C.:AP 1-.ARG: 

. ' 

H. CARROC: 

N, EIXOS.: 

P.B.T. 

WEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO

NUM. DOC.: 

ANO MOD..: 

DATA EMIS: 

PROPRIETARIO ATUAL 

NOME CIA DESEW) DO EST DE MT CODEMAT 

TP. DOC.: C.G.C. 

ENDEREC-0: PALACIO PAIAOUAS 

COMP1.EK.: 

MHiscrrTP - ri lT41744 

06/03/97 
OPER

OLHA 01/02 

R, 4 

REG.: N40. 

- 
GM/I)ERANq0 qyp Tom . 

PARTIC UL A R 

(3 A S --

91 

RIB. : 

OUTROS.: N40 

NUM DOC.: 03474053/0001-32 

NUMERO.. csiN 

BAIRRO  C P A 

CIPP • 7R060000 HF • HT 



SECRETARM DE JUSTICA DO ESTADO 11E MATO GROP 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTLATO PARA VEICULO DE HATO GROSSO 

! 1 

. 
CARACTFRISTICAS 'Do 'VEICIMIJJ 

. : MT263i, RENAVAH: 126105804 CHASSI: 913C4:!56NH1I1CO27i74 . K.(1. : N4o 

siTuAç4o.: cIRCuLAç4o 

.010 

06/03/97 
T -R.: 12874 

..;„„ 0-1 Li  . : P2C0 

REGISTRO ANTERIOR 
WI:3K ER : GENERAL HOT ORS DO BRASIL LTDA 

0000 : 

Trpe DOç: 

NUM: NF : 

COD OES(RIOW 

LIC: • Ft., . 
••,/ • 

c

MUNIC • 0 

NUM. DOC.: 

DATA EMIS: 

VEICULO IMEORTADO 

OUTROS.: 

UF 

N. DUT.: 

OUTROS.: 

AA 02/02 

NUM. DOC.: 

NUM. REDA: 

RESTRIC6ES 
DT RES TRID TE DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
N40 RECOLHIDO DATA SEGURO: 29/01/93 SIT.MULTA: N40 

COTA UNI CA PRI. COTA 

0 

ULT PROC. i 93 33500 

urT FUNC. AITDADOS 

DATA CiAD.: 20/01/92 

D(JA VIST: 26/11/93 

0. 

SEG. COTA TER. COTA 

0, 

EMISS40 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF. : DATA.: 

DADOS DE CONTROLE 
TIPO : 02 

COD. OPER: 3441 

N DUT.. . : 

DATA ENTRADA.: 29/11/93 

DATA ATL.: 01/12/93 

N.DUAL: 114699066 

0

CODG VISTORJADOR: 3361 PLACA RECEBIDA.: 0000 



Z:;1 1::.1ANIA An% otx:::,11e AM tbIADU If It ONLY,...SSU Q6/06/Y/ 

DEPARTAMENTO *an-AT:Amu_ DE TRANSIT° - DETRAN/MT OPER.:: 12441 
COORDENADORTA DE VEICULOS P3AD 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO , 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

: 

fl... :: MT2601 RENAVAM:: 126105804 CHASSI:: 9Boza'60.4111 CO27637 

SITUA6g0.:: CIRCULAVd0 

AUTOMOVEL 

MISTCS 

AZUL 

NC) F. riB :( 9: L c— 

ff rEWA:oin. 124 

NACIONAL 

L C IBIO 

•• 

FOLHA 01/0a 

REG. N20 

MARCA/MODv: GM/VERANEIO- DJS-MM..'"Sr 

CATEGORIA:: PARTICULAR. 

COMBUST.. :: GASOLINA 

ANO NOD..:: 91 

CILINDR..% 

FABRIC...N 

N. MOTOR. :: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 

"P TRAI,E.POR.TE DE PkESOS 

• CAROr, 

.n 

N. CARRUC:: 

N.

P.B.T. 

VEICULO TIPO OHIBUS 

TIPO CAR. :: 

NUM. DOC. :: 

ANO MOD..N 

DATA EMIS3 

PROPRIETÁRIO ATUAL 

CIA DESENV DO EST DE NT CDDEMAT 

TP,, DOC.N C.O.C. 

ENDERK60r, PALACIO PAIAGUAS 

COMPLEM. :: 

CUIABA 

R.T.B.N 

OUTROS. '4 

HUN. DOC.:: 03474053/0001-32 

S/N 

BAIRRO...:: C P A 

78000000 UF.:: MT 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° -"'-'DEITAT7Ni 
COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE NATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

ACA...N NT2601 RENAVANN 126105804 CHASSIN 9B025N"IHMNCY)2.7637 

SITUA6a0.N CIRCULA6a0 

REGISTRO ANTERM;:.
WE: PR.:: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

.AC ANTN 0000 

DOM; 

mr.:: 

LICN 

kol.m4a)N 

DESCRI6a0 

MUNIC....N 0 

NUN. DOC.N 

DATA ENISN 

VEICULO IMPORTADO 

F.: „ 

FOLHA 62/02 

'-OUTROS.N 

N.

OUTROSoN 

NMT 

921242 

NUN. D0C.N 

NUN. REDAN 

RESTRI6 ES 
DT RES fRD3 TP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/NULTAS 
SIT.SEGURON Hap RECOLHIDO DATA SEGURO:: 29/01/93 I1'fl  Na0 

COTA UNICA 

0 „ 

JLT. PROM: 01 1 Y6 645 

ULT. FUNCN LICENCA 

DATA CAD.N 20/01/92 

DAJA VISTN 

FRI. COTA 

0 „ 0 „ 

ENISSa0 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF.N DATA.N 

DADOS DE CONTROLE 
TIPO.N 02 

1"EN FA 

DATA ENTRADA.N 29/11/93 

0„ 

COD. °PER:: 3514 DATA ATL.N 30/11/9'6 

N.DUALN 114698978 

CODG VISTORIADORN PLACA RECEBIDA.N 0000 



SECRETARIA DE _1IUSTI6A DO ESTADO DE MATO GROSSO 06/03/97 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - (fl  OPER.3 

COORDENADORIA DE VEICULOS IMPR.3 P:3AD 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

MT2621 RENAVAM3 12610.586 CHASSI3 9BG256NHMMCO2.. 
Jr 

SITUA6&0.3 CIRCULA6R0 

CP0....3 AUTOMOVEL 

',PECIE.3 NISTO 

3R.....3 AZUL 

40 f AB

TFENC:rA3 124 

PAS:: 

.4:0CEDEN3 HACIONAL 

1B103 

FX3 

01/Q2 .v 

REG.3 N:1.0 

MARCA/MOD3 GM/VERANEIO CUSTOM S 

CATEGORTA3 PARTICULAR 

COMBUST-3 GASOLINA 

ANO MOD..3 91 

CILINDR..3 

FABRIC...3 

N. MOTOR.3 

EIX.TRAS.3 

VEICULO DE CARGA / MISTO 

P CARR.3 TRANSPORFE DE PRESOS 

• CARG3 

.M.T. .3 

ARCA...3 

OOPRI..3 

N. CARROC3 

N. EIXOS.3 

P.D.T. ..3 

VEICULO ii Pu oNiBUS 

TIPO CAR.3 

NUM. DOC.3 

AHO MOD..3 

DATA EMIS3 

PROPRIETARTO ATUAL 

40ME,---,3 CIA DESENV DO EST DE MT CODEMAT 

• DOC.3 C.O.C. 

W D'E.F.6:b03 PALACIO PATAGUAS 

DMPLEM.3 

.11,1"( UP43 CUIABA 

_ 

R.T.B.3 

OUTROS.z 

NUM. DOC.3 03474053/0001-32 

NUMERO...3 S/N 

BAIRRO...3 C P A 

CEP......3 78000000 UF.3 NT 



VALTRAPI micuaL PO6 ANUS MARCOS AMIAS -MUMMA TAM() vvramou.i. - ADVOGAPOS 

- 1 GM VERANEIO CUSTOM S, cor azul, ano 
modelo 91, placa MT-2631, chassi 9BG256NHMMG027174, REVAVAM 
126105804; 

- 1 GM VERANEIO CUSTOM 5, cor azul, ano e 
modelo 91, placa MT-2601, chassi 9BG256NHMMG027637, REVAVAM 
126105804; 

- 1 GM VERANEIO CUSTOM S, cor azul, ano e 
modelo 91., placa MT-2621, chassi 966256NHMMG027281, REVAVAM 
126105863; 

- 1 GM VERANEIO CUSTOM 5, cor azul, ano e 
modelo 91, placa MT-2641, chassi 9BG256NHMMG027264, REVAVAM 
126105812; • 

- 1 GM VERANEIO CUSTOM 5, cor azul, ano e 
modelo 91, placa MT-2611, chassi 9BG256NHMMG027253, REVAVAM 
126105790; 

Pelo exposto, requer que a penhora recaia sobre os 
automóveis acima indicados, e to logo seja cumprida a penhora determine-se as 
pragas dos referidos bens. 

Termos em que, P. Deferimento 

Gui 3 de março de 1.997 

'alai pet ngill 
oab mt 5108 

RUA RICARDO 'FRANCO. 101° 135.2° WAR.. &ALAS 202/205, CE.141/RO. NASA (M-r). VONIC TAX (065) 522-3541 



SECRETARIA DE JUSTI6A DO ESTADO DE MATO GROSSO 06/03/97 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT OPER.N 12441 

COORDENADORIA DE VEICULOS - IMPR.N P3AD 

A 

ESPECIE.:: MISTO 

AZUL 

ANO FAB.N

POTEHCIAN 124 

CAP. PAS:: 

PROCEDENN NACIONAL 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERIsilCAs DU VEICULO 

PLACA...N MT2641 RENAVAMN 126105812 CHASSIN 9B0256NHMMCO27264 

SITUA6RO.N ciActiLAao 

TIP0....N AUTOMOVEL MARCA/MODN GM/VERANEIO CUSTOM S 

CATEGORIAN PARTICULAR 

CONDUST..:: GASOLINA 

ANO MOD ..N 91 

CILINDR..N 

:1: c.::0,, 0

N. NOTOR.N 

EIX.TRAS.N 

• VEICULO DE CARGA / MISTO 

TP CARR.N TRANSPORTE DE PRESOS 

CAP CARON 

C.M.T. 

N. CARROCN 

H. EIXOS.N 

P.B.T. 

VEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO

PROPRIETÁRIO ATUAL 

4 
NOME....N CIA DESENV DO EST DE MT CODEMAT 
4 

DOC.g C.G.C. 

r.NDERL6ON PALACIO PAI AGUAS 

A'11:PPLEM.N 
ik 

CUIABA 
A; • 

• 

R.T.B.N 

°Li-MOE; „ 

NUM. D0C.N 03474053/0001-32 

NUMERO...g S/N 

BAIRRO...N C P A 

CEP......N 78000000 

-EG,g Na'a 

UF.N MT 



SECRETARIA DE JUSTI6A DO ESTADO DE MATO mosaa 06/03/97 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - Mii:FRAFeT-'-..--NpER.g 12441 

COORDENADORIA Dl fl H I -TAFR.r, P3AD 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO FoLnA 02/02 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

MT2641. REHAVANg 126105812 CHASSIn 9B0256NHMMCO27264 

CIRCULA6O 

REGISTRO ANTERIOR 

NOME PR..... GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

PLAC ANTg 0000 

TIP. DOCn 

NUM. NF.r. 0 

¡NOME IMP..., 

TIP DOC.g 

-MPg 

LICg 

DESCRI'620 

MUNIC....g 0 

NUM. DOC.g 

DATA EMISg 

VEICULO IMPORTADO 

OUTROS.g 

UF.....g 

N. DUT.g 

C)UTP.OS . g 

, 

HUM. DOC.g 

HUM. REDAg 

RESTRI6 ES 
DT RES :i: ):t TP DOC HUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
SIT.SEGUROg N20 RECOLHIDO DATA SEGUROg 30/11/93 SIT.MULTAg mao 

COTA UNI CA 

0 „ 

PR1. COTA SEG. COTA 

0 , 

EmIssao DE PRONTUARIO/TRANSF.LRENCIA 
UF.g DATA.g 

DADOS DE CONTROLE 
ULT. PROCg 01 1 93 33344 TIPO.g 02 

ULT. FUNCg LICENÇA 

DATA CAD.g 20/01/92 

DATA VI8Tg 

• 

TER. COTA 

DATA ENTRADA.g 29/11/93 

COD. OPERg 1201 DATA ATL.g 30/11/93 

N. DUT...g N.DUALg 114699050 

CODG VISTORIADORg PLACA RECEDIDA.g 0000 

• 



TIPO„„..% AUTONOVEL 

ESPECIE.% NISTO 

AZUL 

ANO FAB. % 91 

i: i i: DE JUSTI6A DO ESTADO DE NATO GROSSO 06/03PA/ 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° — DETRAN/ 12441 

COORDENADORIA DE VEICULOS P3AD 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO FOILHA 01/02 

V.
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA...% MT2611 RENAVAN% 126105790 CHASSIn 9BG256NHNNCO2725-3 

SI1UA6A0.% CIRCULA6a0 

.MARCA/NOD% OM/VERANEIO CUSTOM S 

ZAWBOR3A% PARTICULAR 

CONBUST..% GASOLINA 

ANO NOD..% 91 

POTENCIA% 124 CILINDR..% 

CAP. PAS% FABRIC—% 

PROCEDEN% NACIOHAL H. MOTOR.% 

110% EIX.TRAS.% 

JXg 

VEICULO DE CARGA / NISTO 

TP CARR.% TRANSPORTE DE PRESOS 

CAP CARO% 

C.N.T. 

AARCA...% 

PROPRI...% 

N. CARROC% 

H. EIXOS.% 

P.B.T. ..N 

VEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO CAR.% 

PROPRIETARIO ATUAL 

CIA DESENV DO EST DE MT CODENAT 

TP. C.G.C. 

ENDERFZA,0% PALACIO PAI AGUAS 

COMPLEN.% 

NUNICIP.% CUTABA 

OUTROS.% 

NUN. DOC.% 03474053/0001-32 

NUNERO...% S/N 

BAIRRO...% C P A 

CEP......% 78000000 UF.% MT 



• 

Z:5LUHLIANIA 1)1::. ,ftkt7i*A75U 1::.:5HUAJ DE 171 )tj UHRY.:RAJ 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° - DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS + 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO f9 (fit FC.HA 02/02 
;411: 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

MT2621 RENAVAMN 126105863 CHASSIN 9BG256NHMMCOZ7,, 

SITUA6g0..4 CIRCULA6g0 

REGISTRO -ANTERIOR 
NOME PR.:: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

PLAC ANT:: 0000 

TIP. DOC:: 

HOME IMPN 

TIP DOC.g 

DESCRI620 

MUN1C....g 0 

NUN. 

DATA EMIS.4 

VEICULO IMPORTADO 

NUM. DOC.:: 

NUM. REDAN 

uPER.r. 12441 
P3AD 

OUTROS.4.

UF.....g 

N. DUT.r 

OUTROS.g 

921226 

RESTRI6 ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC,, FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. 1..iCr. I.,93) SIT.SEGUROg Hao.RECOLHIDO DATA SEGUROg 29/01/93 SIT.MULTAg 

.SITUA6a0g 
COTA UNICA 

4 ULT. PROCg 01 1 93 33384 

ULT. FUNCg LICENCA 

DATA CAD 0/01/92 

DATA.VISTg 

PRI. COTA 

0„ 

SEG. COTA 

0„ 

EMISS20 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF.g DATA.g 

DADOS DE CONTROLE 
TIPO.g 02 

TER. COTA 

DATA ENTRADA 29/11/93 

0„ 

COD. OPERg 3514 DATA ATL.g 30/11/93 

N. DUT...g N.DUALg 114698974 

CODG VISTORIADORg PLACA RECEBIDA.g 0000 



SECRETARIA DE J1.i31I6A DO ESTADO DE MATO GRCW 1 0
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DEMN, 4;FT 1% rOPM , r244l 

COORDENADORIA DE VEILtILW\ P3AD 

EXTRATO PARA yEIcOLo DE mATo GROSEQN„ 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA...g MT 26:1:1 RENAVAMg 126105790 CHASSig 9B0256NHMr02723 
• 

SITUA6a0.g CIRCULA6a0 

REGISTRO.ANTERIOR 
NOME PR.g GENERAL MOTORS DO BRASILLTDA 

1 AC 0HTg 0°00 

lir. pric:; 

HUM, NV.g 

HOME IMPg 

TIP DOC.g 

IMPg 

CbD DESCRI6a0 

MUNIC....g o 

NUM. DOC.g 

DATA EMISg 

VEICULO IMPORTADO 

N. DUT.g 

F0LHA'02/02 

REG.g Na0 

OUTROS.g 

••••• 

925,561 

NUM. DOC.g 

NUM. REDAg 

RESTRI6 ES 
DT RES TRIB TP DOC HUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. 1...:[c :i 93 SIT.SEGUROg mao REcoLHIDo DATA SEGURO: 29/01/93 SIT.MULTAg NC) 

COTA UNICA 

0,, 

ULT. PROCg 01 1 93 33340 

• ULT. FUNCg LICENCA 

DATA CAD.„g 15/01/92 

:DATA VISTg 

PRI. COTA 

O fA

SEn. COTA 

0 „ 

EMISSa0 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF.g DATA.g 

DADOS DE CONTROLE 
TIPO.g 02 

TIER ,. Car A 

DATA ENTRADA.g 29/11/93 

0 „ 

COD. OPERg 3514 DATA ATL.g 30/11/93 

N. DUT...g N.DUALg 114699049 

COD° VISTORIADORg PLACA RECEBIDA.g 0000 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO - J C J 

COLIfico que nests d:ita to; 
eilregti te. 

JO  mandar2o 
I 6 q't,6 

Em___QULO 091-

Cbarei Ae And a 4d1et1io Analista Judiciárto 

Alt 1.0. 

• ki • I 
t. . 

J7 - 16.064.0 

PA R.;
jaroas Lit. rveihila 

Atoode;ao Jut!ioiário 



P0DkR JUDICIAR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
IRIBTINAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

3' SUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESSO N° 53 ia,ç • 

‘MANDADO Jo /  96 
DE S. 7N1 CONFORME Diz-:SPACHO DE 
FLS.7:1K . 



n•• 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 
Obser: O velculoMT-2601 esta. na oficina e nao 

esta. em funcionamento, pois o motor 
este fundido. 

JT - 16.011.0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

30 Caiabg, — MT 11 53  '4,, 95 J.C.J. de   PROC. N.° iv ............ ........ 
MIND: 1046/ 96 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

10 abril 
Aos ----- ..... dias do mês de  • do ano de 19  97 

na Rua XV de novembro Batalheo Queiroz  onde compareci, 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de Mauro MitUD atrpivanagi... 

 , contra  09deuat-0QmPollhia.. 
de Desenvolvimento do Estado de 'auto Grosso  , para pagamento da importância 
de R$ 18.411,26  dezoito  mi1„ quatrocentos e onze reais e 
vinte e seis centavo s))=/3=b2/=/= 3=  a: 

  não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado • o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi àRenhora dos seguintes bens, tudo para garantia da principal, juros de mora, corre-

ção Monetária p custas do referido processo: 
—01(um) veiculo automotor, marca General .11,0tors, modalo Varanaio....Cus—
ton S? ano 91/91,  cOr azul e branca, placa MT-2601, aba,s.ai...nimero 

9BG256171M0027174  2  renavan: n2 126105804,  .parts elatrio.a  Zalacto.na.ndo.., 
lataria com raspo no lado esquerdo e no .direito, pr6ximp zits rosla.s*
traseiras t. .pintura e iate.ria em -estetdo madiO,  estofados tom aandi—

.gBes, pneus meia vida, motor -fiftliiide veículo tipo camburaol
funcionamento, que avalio em R$ 4.000,00vm
-010120 veiculo automotor, wavoa General Motors, m9dAlo Yeraneio Ous-

t" - a• azta. .92/91, aor azu1 ..a lar.anzat .. ...... .Nar26.41.* chassi. nimero. 
_9BG256NIIMM0027264,  renavam n2 1261058124 =ans . : . 3 .madio.s....e...01....careaa, 
banoos e egtofp,dtag 9m bom estafis?* .parte elatrica funoiOnando, lat ia 
Tintura em bom estado, veículo tipo camburios 

io em 14,6.000,00. 

1.14" ,!.'11 11.1.1. ONO 

1••••••••••011 

 iRtionIMPPR 

OM MN* ••••••• 

impla 

,..7.0441,4,2,01.1wo:R$ 10,000400========

 t r11-4-141111: #111111111111
OFICI • ; -gf 

• 
Pedro cAparecido de Sousa 

Ottgiai do Justio Avails& 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.° REGIÃO 

3c!k a ja r( 
J.C.J. de   Mt PROC. N.° 4 f-53, 

woo-. 4 6q6./94 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

ri  
na 

Ao a ias o etcta,Ve 
fur-

ern cumprimento ao V. mandada retro, passado a fa 

  do ano de 193 
co pareci, 

°nde

 , contra LOD-EA2 19/--
 t ara p4gmento da importância 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corm 
ção mo etária ei cust ...do referido proc so: 

0..-t- ali..   
...a.f3S2...E.5 ..e.R.M../Y1.......cP._   .../.1..R.   . Yt4s) 7 5 o  

91,011.1/.21:-.:y

t rAr?irrY‘g/P 

 Aaars, 

••••• 

00. ......... • •••••• 

•••• 

•••••• 

Total da avaliação: R$ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Au s ue assino. 

JT - 16.011.0 

 (0 140 1 MVP • 
OFICI •L 

Pedro vEparecido de eotesti-
0114141 de Justiça AvalladP 

'7  



PODER JUDICIARIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23* REGIA0 

3* JCJ - Cuiabá - k2 

CERTIDX0 

PROC: 1153/95 

MAND: 1046/96 

Certifico e dou fe Tie penhorei tree automeveis no dia ' 

02.abri1.97 e 10.abri1.97, conforme autos. Os veículos ' 

foram penhorados nos batalhes da Policia Militar, pois 

fazem parte do contrato de COMODATO entre a CODEMAT e a 

PM-MT. Apes dezenas de diligencias e comando da Policia 

Militar, através do Tenente Corenel Vanderlei (fane 641-

3393), confirmou que nao h& interesse da PM-MT ficar co-

)moi epositiria dos bens. Isso em virtude do perigg . que I

as viaturas correm se deslocadas para rua nas capturas e 

JT - 8002-6 

no caso de ficarem estacionadas nao 

que a5mesmaSfiquem aosbrigo do sol. 

vs dogou comando manifestou a este 

h& local coberto para 

Portanto, a PM, atri-

Oficial que, se pos'-
sivel, removesse as viaturas para o p&tio da CODEMAT e 

depositasse nas mios da CODEMAT, através do seu liquidan-

te Sr. Jose aomalo do Prado, pois a PM 4 dstranha ao pro 

Cesso e nao h& interesse da PM usar mais esses veículos. 

Diante do exposto, devolvo o mandado para an&lise desse 

Juizo. 

Diligencias: 24, 25(margo), 1*, 02, 07, 09, 10, 11, 11, 

16, 18, 22, 23, 24(abril) e 07, 08, 12(maio) todos do a-

no de 1997. 

Ressalto que foi dificil localizar onde estava os tree 

veículos, sendo que os outros nao consegui localizar. 
Quanto ao FIAT ELBA, placa JYE-9017, segundo o liquidan-

te da COMMIT, o mesmo estA em Brasília-DF. A Kombi-, pla 
ca JYV-9500, nao encontrei, mas segundo o liquidante nao 
4 da CODEMAT e sim da Associa9ao dos funcionários da em-

presa.As outras veraneios nao encontrei an nehum batalhão 

da PM, pois segundo a inf 

Cuiab& (NT), 16.05.97 

da CODEMAT 14 estariam. 

Vedro oct5parectdo de c36azo 
°halal de Juno Miliaria, 



J' 

.., 

PODER JUDICIÁRIO N , 
c. 

q r4 ,/ j 

7

ti I 

., 

JUSTIÇA DO TRABALHO ,: ,-- , 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO ''  ,„ 

r JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-Mt %.. ;ff  .-2. .4-- F. rAt 

Proc. 1153/95 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz 

Presidente. 

Cuiabá, 22/05/97 (59 feira) 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Assistente de Juiz 

Vistos,etc... 
Desentranhe-se e redistribua-se o 
mandado, devendo ser nomeado fiel 
depositário o Sr. José Gonçalo do 
Prado. 
Expeça-se o competente mandado 
de remoção. 
Indique o exe quente bens livres e 
desembaraçados do patrimônio do 
devedor, passíveis de penhora, para 
integral garantia da execução. 
Intime-se. 

Ern 22/05/97 (Se feira) 

OA 

Jul?: 013 TAab21,1:-• 
t va 

tostKuto 



ark,

ILIO 11.13,10....4.1.... 1,0

3" ,3 • Lti OF cum II Ix( ‘01.. it fAysAti. t•t 
111 17 711 5:

PROCESSO N °  1.153/9! 

11.4'0100 \'05621.)7
Rt.( \ LF Ni t J001 i..sk 10 ) 1 ;.,;Ak d 

RECLAMADO: CCDF!' IN: :21.1 Dr DLSEI..:V( 
4.44.e)SS4 ) 

f "1. 

314.NRIIDO DE REM0(1,10, 'rut &bdiX 

) \JAI Lti.) slat-IA.11s+ jUnia f" 

:mbí,,o 

1g6 

(%I -ial 4 • trqiiia.. a r •••., 4:bstriNtlio 

-unwsint,n. ) du g.q...4-ntc marawd, .1 fat- d., M -..". 
'v111141 44% ‘. aulos ewcuçao movtd.% .ttIlirp 1 one \IAI -( 

D.11.SE. J1 N LMEN DO ES F DE MATO E ROSSO. a A-Cl.f.`".." R. 
i! r ‘i)N1.1%. iS1R A II ). 4-31 t +PC ( riAli A -.% I nCi a• ;.• 

rent-:)vai d bem do _A. cav, n5k 

Lzalelu J Jilt glis.:31 .1 tall ...di), pvit.ixt. au arrooknam..::!.. 1.1•)ria.. ; 

171‘...1.a... )11 J. k; pr.stitn: egle.p.rn 41g:0,r:11 ,04s la- : t.' 

d 1ranzta du Lk:spa...to) -qt.) W4..1 scguinm.. istos. 

ete .Posentranhe-se e redistrihua-xe mandado. devendo ser neni.iado fief deposit:trio 
:fr. .1 ()sc.; Cionvialo do Prado. Expeça -se o eoinpetenit mandado de r4;niovi7o lnditjut. t. 
es-equente hens livres e desembaracodes do patrimônio do deveaor oasiiiveis de peirliorit 
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J g-v 

126105790, cor azul, em comOdato para o Comando Geral,TMMT;.-sem o 
carburador, latari.a em born estado, pintura em estado médio, faltando rodas, 
2 pneus em estado péssimo, não estando em condições de uso, a. pintura 
parte em cor branca, o veiculo está estacionado na garagem, parte elétrica não 
está funcionando, veiculo em estado gerai ruim. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LET. 

Dado e passado n.esta cidade de Cuiabá-MT, aos dois dias do mês de 
junho de 1.997. 

e subscrevi (5 presente. 
Eu, Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi 

EDUARDO DE ASTILHO PEREIRA (Por Ordem Judicial) 
Diretor de Secretaria da 3 a JCJ/Cbd-MT 

H 



BR 
JUDTCrAltr0 — 

-1711STIÇA DO TRABALHO 

; 'TRIB'UNAL RWAL DO TRABALHO 23 a RE6Iii0 

3 JCJ — CU PAT 

1K, MIRANDAddREIS', 
1 — EDIF.BIANCHIr

'BANDEIRANTES 

441/4 ,a0001.ir
NOT.N°: 06.931 

(REPRESENTANTE) 

PROCESSO N°: i.153/95 
RECLAMANTE. (pRo MITUOXUROYANAGI 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO 

GROSSO 

REPRESENTANTJOSE GONÇALO DO PRADO (FIEL 
DEPOSITÁRIO) 

4.4-4
Z 

Fica V:Sa. NOTIFICADO(A) de que 
nos autos do processo em 

Presidente proferiu despacho, 
cujo teor 6 o seguinte: 

DESPACHO DE PL. 195: 
Desentranhe-se e redistribua-se o 

mandado, devendo ser 

nomeado fiel'deposi.tário o Sr. 
JOSE GONÇALO DO PRADO. 

Expeça-se o'competente mangado de 
remoção. 

Indique o exeqUdakbens iivres e 
desembaraçados do patrimônio do 

devedor, 

passiveis de penhotá, pára 
integral garantia da execução. 

I. Em 22.05.97 - 

Wanderlei Piano da Silva - Juiz 
do Trabalho Substituto. 

— 

, 

I. 

10/06/97 

epígrafe, o 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao 

destinatário,via 

postal em \''C /  QA)  /  C‘s4 

GONÇALO DO'PRADO (FIEL DEPOSITÁRIO) 
CPA- CENTRO POL. ADMINISTRATIVO, BL GPC (CODEMAT) CUIABÁ - MT 

Diretor de Secretaria 

Arai Mereira aa Vim 

CedIda 



ST/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Tr REGIdf 0 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABik-
Rua Miranda Reis, 441- Nests- CEP 78010-080 F: 624-7398 -R 123 
raandcpa 

PROCESSO N° 115.3/95 
MANDADO N° :1046/96 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: • 

0 MM. Juiz Presidente da 3" Junta de Conciliação e Julgamento de Puiabi, sita à Rua 
Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes, que abaixo assina, 

MANDA ao Oficial de Justiça -Avaliador, a quem for este distribuído, passado a favor de 
MAURO NIITUO KUROYANAGI Exequente nos autos do proc. 1153/95 que Iramita pela 3' JCJ 
de CUIABiti,cite a 'CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, para em 48 horas pagar a quantia de R$ 18.411,26 (dezoito mil, quatrocentós e 
onze mails e vintes e seis centavos), correspondente ao crédito do exeqiiente, custas processuais e 
honorários periciais e suas respectivas atualizações: 

CRÉDITO DO EXEQUENTE R$ 17.462,82 
CUSTAS PROCESSUAIS R$' 448,44 
HONORA,R,JOS PERICIAIS R$ 500,00 .. 
TOTAL GERAL R$ 18.411,26 
(Valores em 6.10.96, após esta data sujeitos a atualização). 

. Nos ItOrmos da decisão de 1168 cujo teor é o seguinte: "Vistos, etc... Homologo os cilcirlos 
apresentados 'polo Sr. Perito e fixo o crédito do exequente em R$ 17.462,82, valor liquido das 
cán,tribuições sociais, expressão monetária em 09/07/96. Custas processuais, atualizadas importam em 

.R$ 448,44, Honorários periciais sio arbitrados em R$ 500,00. Expeça-se mandado de citação, 
,,penhora avaliação. Faça a secretaria constar no mandado que o devedor (loved comprovar, no 

prazo legal, o recolhimento das parcelas devidas a titulo de INSS no valor de .R$ 1.066,72 e 
'1,IRRF,no valor de R$ 3.892,62, consoante Provimento 01/93 e 02/93 da Corregedoria Geral da 

ustiça do Trabalho, sob as penas da lei. Intime-se o exequente. Em, 16.10.96 (4' feira)-José Miranda 
4 de Castro -.Juiz do Trabalho Substituto." 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens 
quanto bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA 
POLICIAL, bem como a proceder is diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T 
art. 770 e § único; C.P.C. an. 172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE UMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, Eduardo de Castilho Per 
vinte e nove dias do ms de outubro de 1.996. 

ENDEREÇO DO EXE 
CUIABI/MT 

soil 

do 

r de Secretaria, e subscrevi, aos 

Juíza 
Oarcti 

Trabalho Substltuta

a fieses 

conferi

O POLÍTICO ADMINISTRATIVO - 



Now 

fr•smon 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 25' RECIA0 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CIJIABA-MT 
Rua Miranda Reis, 441 -nesta F: 5240T393 R: 123 

PROCESSO N? 1.153/95 
MANDADO N° 662/97 
RECLAMANTE: MAURO MITUO KUROYANAGI 
RECLAMADO: ° CODEMAT-CIA DE DESENVOL DO EST DE MATO 
GROSSO ° 

MANDADO DE REMOÇÃO, na forma abaixo: 

0 MM. Juiz 
Cuiabá-MT, que abaixo assina, 

Trabalho da 3' Junta de ConciliayAo e Julgamento de 

MANDA, ao Oficia aLfustiça, a quem couber por distribuição, que 
em cumprimento do presente mandado, devidaniente assinado, passado a faVor de MAURO 
wirruo KUROYANA, nos autos da exeCnç movida contra CODEMAT-CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST DE MA „.GROSSO, se dirija a CPA-CENTRO 
POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL GP CUIABA-MT, e sendo ai proceda 
remoção' do bem do executado, descrito abaixo, e, caso não esteja presente o representante 
lgalou se recuse a franquear a entrada, proceda ao arrombamento das portas, moveis 
gavetas onde- se presume estejam os objetos penhoráveis, lavrando-se o respectivo auto, 
'conforme determinação do despacho de f1.195, cujo teor o seguinte: "Vistos, 

Desentranhe-se e redistribua-se o mandado, devendo ser nomeado fiel depositário o 
Sr. José Gonçalo do Prado. Expeça-se o competente mandado de removal). Indique o 
exe quente bens livres e desembaraçados do patrimônio do devedor, passíveis de penhora, 

fufretintegral garantia da execução. Intime-se. Em, 22/0/97 (5afeira) - Wanderlei Piano 
:da Silva - Juiz do Trabalho Substituto." 

-01 (um) veiculo automotor, marca General Motors, model() Veraneio Custon 
S. ano 91/91, cor azul e branca, placa MT-2601, chassi número 
9BG256NHM.MCO27174, renavan n' 126105804, parte elétrica funcionando, 
lataria com raspão no lado esquerdo e no direito, próximo as rodas traseiras, 
pintura e lataria em estado medic), estofados em boas condiyaes, pneus meia 
vida, motor fandido, veiculo tipo camburão. Seal funcionamento. 
-01 (um) veiculo automotor, marca General Motors, modulo Veraneio Custon 
S. ano 91/91, cor azul e branca. placa MT-2641, chassi n° 
9BG256NEIMMCO27264, renavam n' 126105812, pneus: 3 médios e 01 
careca, bancos e estofados ern bom estado, parte elétrica funcionando, lataria e 
pintura em bom estado, veiculo tipo camburão, funcionando. 
-01 (um) veiculo. marca General Motors, modelo Veraneio Custom-S, ano 
91/91. placa MT-2611, chassi n° 9BG256NHMIVICO27253, renavam n' 

• 



A 

.84.& 
126105790, co; em comodato para o Comando Geral-PMMT, s 
carburador, lata ria em bom estado, pintura em estado médio, fáttando 2 rodas, 
2 pneus em estacto péssimo, não estando em condições de uso, a pintura é 
parte em cor branca, o veiculo está estacionado na garagem, parte elétrica não 
está funcionando, veiculo em estado geral ruim. 

0 QUt SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

junho de 1.997. 

e subscrai o presente. 

Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT, aos dois dias do mês de 

Eu. Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi 

EDUARDO DE CA TILT& 'REIRA (Por Ordem Judicial) 
Diretor de Secretaria da3 JCPCba-MT v 

-10 

11*) Pi-1711\t 
, •• 



• 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Rua Miranda Reis, 441 -nesta F: 624-7398 R: 123 

PROCESSO N° 1.153/95 
MANDADO Ny 662/97 
RECLAMANTE: MAURO MITUO KUROYANAGI 
RECLAMADO: CODEMAT-CIA DE DESENVOL DO EST DE MATO 

GROSSO 

MANDADO DE REMOÇÃO, na forma abaixo: 

0 MM. Juiz do Trabalho da 3a Junta de Qonciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, que abaixo assina, 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que 

em cumpriinento do presente mandado, devidamente assinado, passado a favor de MAURO 

MITUO ^KUROYANA, nos autos ,da execução movida contra CODEMAT-CIA DE 

DESENVOLVIIVIENTO DO EST DE MATO GROSSO, se dirija a CPA-CENTRO 

POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL GPC, CUIAB A-MT, e sendo ai proceda 

remoção do bem do executado, descrito abaixo, e, caso não esteja presente o representante 

legal ou se recuse a franquear a entrada, proceda ao arrombamento das portas, móveis e 

gavetas onde se presume estejam os objetos penhoráveis, lavrando-se o respectivo auto, 

conforme determinação do despacho de 1195, cujo teor é o seguinte: "Vistos, 

etc...Desentranhe-se e redistribua-se o mandado, devendo ser nomeado fiel depositário o 

Sr. José Gonçalo do Prado. Expeça-se o competente mandado de remoção. Indique o 

exequente bens livres e desembaraçados do patrimônio do devedor, passíveis de penhora, 

para integral garantia da execução. Intime-se. Em, 22/05/97 (5afeirii) - Wanderlei Rani) 

da Silva - Juiz do Trabalho Substituto." 

-01 .(um) veiculo automotor, marca General Motors, modelo Veraneio Custon 

S, ano 91/91, cor azul e branca, placa MT-2601, chassi número 
9BG256NHMMCO27174, renavan n° 126105804, parte elétrica funcionando, 
lataria corn raspão no lado esquerdo e no direito, próximo às rodas traseiras, 
pintura e lataria em estado medic), estofados em boas condições, pneus meia 
vida, motár fundido, veiculo tipo camburão. Sem funcionamento. 
-01 (um) veiculo automotor, marca General Motors, modelo Veraneio Custon 
S. .ano 91/91, cor azul e branca, placa MT-2641, chassi n° 
9BG256N1-IMMCO27264, renavam n° 126105812, pneus: 3 médios e 01 
careca, bancos e estofados em bom estado, parte elétrica funcionando, lataria e 
pinfura em bom estado, veiculo tipo camburão, funcionando. 
-01 (um) veiculo, marca General Motors, modelo Veraneio Custom-S, ano 
91/91, placa MT-2611, chassi n° 9BG256NHMMCO27253, renavam n° 



126105790, cor azul, em comodato para o Comando Geral-PMMT, sem o 
carburador, lataiia em bom estado, pintura em estado médio, faltando 2 rodas, 
2 pneus em estado péssimo, não estando em condições de uso, a pintura é 
parte em cor branca, o veiculo está estacionado na garagem, parte elétrica não 
está funcionando, veiculo em estado geral ruim. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT, aos dois dias do mas de 
junho de 1.997. 

e subscrevi o presente. 
Eu. Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi 

EDUARDO DE ASTILHO V'FAZEIRA (Por Ordem Judicial) 
Diretor de Secretaria da 38 ..ICl/Cbi-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
, 23." REGIÃO 

  J.C.J. de  

na 

PROC. N.°
't ,f0 4 64 

AUTO DE PENHORA E AAVALIAÇAO 

-) 
.t dias A10 mês de  
I r  • L ar t4  tr'S e  

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
 •••••••*•••••••••••••*••••••••••••••••••• 

• iefif.U. ".1/411.:Xtt JAS114 
•   ; 

dd R$  f  r 
r—

' 

••••.E.• 

15- 7-

, contra È. 

 /19 

do ano de 19J 
onde compared, 

-pit ..._ 

para pAlgamento da importância 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre 
cão monetária g cusit§, do referido processo: f.

 ---k-:: I 
- h..  '-,,,-* r--' 1,4....c.:(...:,2  ç''- •1-s.:,0;  3 E 

••••••4.13•••• 
4 :v 1 ti  c .... 

.•4 r' ,,, , ,, . , ,, „a., , ---,,t 
3'   , 

.. '' •••4"' 1..;,., a ., L4.•1 0 1;0_ re-, •r''' ) s ' C 

[ 
'  • A • 

4.• 

• 

  L.,) C-3 yz 
4.1 

, 
..... . .":r- • 

- ••••••-• 

SENN 

Total da avaliação: R$ 4-  ' 0 °  ( 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 

OFICIA 

Oedro otparecido de clowss 
mew de Justiga Avail/1d°' 



h. ; 

PROC. N.° g 153 /19-55- ...... 
mnvol 4646194 

AUTO DE PENHORA E FALIAÇÃO 

j tap.os •-••=•ril demts tle 
• .

LadO 
ano de

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA, DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
, 23.11 REGIÃO 

.. J.C.J. de  

na 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a fav e •••• •• • 

 , contra •••44:4) 11.t•—• 
  para pa amento da importância 

de $  1. SAL! Z.6  
„AA,. 

N 1"7 

  ...), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

gito moTtária e custas d referido proces o: 

k. le) 3113 1

„.... 

Hx.• 

4-aPik-S3 0-1r0)34,44,i4i 14-40‘ 

44-ckt-A-41.4,_ 

C°°' •fr 0 

,k.Want 
pit - Elva 4!) 

. .TSX:214:1‘71  n  ' „..) • _Aorza 

.0.4eL 
• 7 1 

noTsr— 

 ' 

 )11. 

..... 

_.311^-r•-•• 

r Maxima.41 

Total da avaliação: R$ 
  - 

Feita, assim,, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

..001070. 0 

JT - 16.011.0 

 411R00 ,4  
OFICIAL •- 

Pedro (Aparecido de c5ouzs 
Oficial do Justica Avaliada 



........ J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

Gstt-abtg PROC. N.°
et; 

 /19 .. . 
,T5A nt. It= 1.1046, 6 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

atril 
Aos. .........- dias do m'es de  

3urk 1 de ar2v Ateirtgl na 

3 
*a* • • • ........ 

(17 
do ano de 19 

onde compareci, 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de —RAM'. WNW-

, contra  7/ 44A731 leraalrr416-. 
70se v0 v*.mezvetz 4ct --Ectiati0 

3.8,0Cde R$ 
vlzrtre  ctt 

  ara  agamento da importância 
e oral:if -real et 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi. h penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre 
cão monetária e custas do referido processo: 
witataz.; vettnAle tor*

0,4=1 e brnn 

Grat) 

n31. .-Alt4reit ap.444 vtivurata . 
pleAA V1-.260/D cipliea4 

el."Stricia Arlo orrago* 
to 

Awl 

el* VezSnoxlo...,.ainr•
 Z644 ..... 

 3 roldia.n. .ft 
  ;_fa 

50.1rantlit. .... 010....f00•4

411•11110...11•411.. 

Noe 

Miii1141001fl • 

„ Tptal ()a av ./.4./ . 4. 
• • 

Feita, assim,. a penhora, para cOnstar, lavrei o presente Auto que as,sino. 
v4 * tioc à. fto±r o itgo t - 

(*eta o =ate? 04" 
orrad f-1121 . 

OFICI 

&Ito cirparectdo de cloure 
rtficial de imbila 

JT - 16.011.0 

, $ 
04-45e  



na 

J.C.J. -de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
REGIÃO 

ettiabg 2153  og 
PROC. N.°  /19 

1046A6 
AUTO DE PENHORA E AvALIAçÃo,

Aos . dias do Ines de 
, XV de r.DvAlrtimi 

abril 

f-7tA eiroz 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

da :2-43e0m170 vi77-ento lo :rtadc , e 

do ano de 19 
• , onde compareci, 

contra  f-7:90..eizat'434= 1110.--
 , para pagamento da importância 

de R$ 15411-1 26   ezoitoai1 7.tuatro 41-to a e onze ramie e 

virtt a e 

  não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado- o pagamento nem garantindo a execução, 

procedi h penhora, dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corre-

ção monetária p custas do referido processo: 
1-11: rlarge  ;Arta/731s zz.d.e.141 .Q. .M2180',

  aco  :-11 /3:1 / cr e' 1.2rvrtsat ' I aqe '!-(Cl 
91.Tr2gNIZZI.CC &la:741   400.4AlattUd04 
lataria n,On .7,-as.g.o no 1..-.0.30 e rt ire±to  nri';' .  ills r11.05.0
t jra,  pintura e lataria ;TIra eslAdo riiiio, oetofadoe Italt 9.andilt
;Zeal, Itnes ea vidaw motor fii 4g. 1 vefoulo tipo camburaoLSOI 
fu,,,cionazontot qae va1i o em 3 4WC,0015A/NOOsimrit.,/%611/a/B0404,

I (m) vefoul.* aut =lotto r .t trart.tu w.Da 7„-`tgAizas mode? o 

ear.. ..a. brance., VTfr ti t n?.., as  -;intt are 
-9.1102562MZCZ.ZZE.-.4.*. 1.261.(25.8.1 pnenri   401-ort.  1..-0€44904., 

  :oce.ww„iL.,;c14.3 '7,61.1f*- .7-40„44:47.4x1d47,
e  1.211   tylia taLl o w   ;:tg f. -1.:  ' cp,ta—av.100,,

•••• 

OffirnweeMago. 

OWN-

Tpta/1 4a avaliação: R$ 

, . 
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

°beer: C %ref cu1o:'.!T-24501 est4.ra o ft nE0 

MS^^.ettait P• an. cio neztent pis c .10 tor 
estfi n 1. 

'"1116'0 §1[ Ft OFICIA ST 

JT - 16.011.0 

1 /449 Cf0M-444 44
• akild cde Jitatirta Avaliado' 



3 " JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUTABic - MATO GROSSO 

Processo n': 1153/95 
Mandado II': 662/97 

C ERT IDA.° 

- 
Certifico e dou fé que em cumprimento ao retro mandado, diriai-

me primeiraMeine ao Batalhão da Av. Fernando Côrrea, onde conversei com o Capitão 

José Romildo Nunes, o qual me apresent'Oui Uma veraneio escorada por dois tocos de 

madeira, motor fundido e que .se encontra em péssimas condições, sendo necessário guincho 

e caminhão para removê-lo. 
Certifico ainda que dirigi-me também ao Batalhão da XV de 

novembro, onde conversei com o Capitão Cesar, o qual me informou que uma das veraneios 

a de placa MT- 2641 se encontra em uma oficina para conserto, e a outra Placa MT 2601, 

cujo motor está fundido, necessitando de guincho para removê-la. 
Certifico outrossim, que dirigi-me à Codemat, onde expus a 

situação dos veículos ao Dr. Newton, o qual ficou de providenciar o guincho para a remoção, 

explicou* dependeria da liberação de verbas para pagamento do guincho. No entanto até 

presente data, este não se nianifestou. Ante o exposto, devolvo o mandado à origem no 

aguardo de novas determinações. 

CUIAB A-MT, 11107/97 

Mir ii w S tgA 
OFICI DE lusTR;.A AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROC. N° ts /97 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital 001/97 
suspendeu os praz -pos Ifilias 23 A 27.06.97 na 5' 
JCJ; a Portaria TRT/SGP#4 n° 151,197 suspendeu os 
prazos no período de 47 A 1 t.07.97 na 38, 48 e 5' JCJ's 
e de 14 à 15.08.97 nas4.8'; /a, 3 , 4' e 5' JCPs. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 22.07.97 (3' feira) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 

Vistos, etc... 

De ordem, determina-se a intimação do(a) exeqüente 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão 
que acompanha o mandado ora devolvido, sob pena de remessa 
dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que 
os mesmos encontram-se na Seção de Citação Penhora e Solução de 
Incidentes, da Secretaria Integrada de Execuções - SIEx, sediada no 30 

andar do Foro das JCT s de Cuiabá - MT. 

Cuiabá - MT, 18 de agosto de 1.997 - (2a feira). 

Fernando artinho Júnior 
ico Judiciário 

I sisyck

1(0s(<1A 

Suely Pea da Silva 
Cedida 



rt09Rfkg96cIA REILHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECAO CITACAO , PENHORA, SOLUCliatarf aco

PROCESSO : 3 JCJ/1.153/95 NMR. SIEX : 1.513/97 
RECLAMANTE : MAURO MITUO KUROYANAGI 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSS' 

REPRESENTAN! : JOSÉ GONÇALO DO PRADO (FIEL DEPOSITÁRIO) 

VOLUMES : 01 
ADVOGADO (A): MARCOS DANTAS TEIXEIRA - OAB: 3850/MT 

ENDEREÇO : ENG.RICARDO FRANCO,N° 133,SALAS 202/203 
CENTRO 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 

foram retirados em carga pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 29/08/97. 

Em, 19/08/97 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

,dt 
0 A Y Val 

FONE  SS—C/1

Ser or Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram 

devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em,  • \  /U 

Servidor Responsável 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

NMR. SIEx : 1.513/97 PROCESSO : 3' JCJ/1.153/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

cFRTI Irn oue foi phalcado, no .D.KARro DA, JUSTIÇA DO 

ESTADC, DE MATO GROSSO que t--roulcu no dia 93/09/97 o 

Editai Ge intima0o 0010/97 da SEÇÃO 

CITAÇÃO, SOLUÇO 
Ficam atrav2 do referido Editai intimado(s) o(s) 

advocradoss) abaixo ri-,Aacdonadn(q) para, no prazo de 

10 dias, providenciar e/ou tpmar oiância do seçuinte 

MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO QUE ACOMPANHA 0 MANDADO 

ORA DEVOLVIDO, NO PRAZO DE 10 unm DIAS, SOB PENA DE 
REMESSA DOS' AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, PELO MAW DE 
01 (UM) ANO, SENDO QUE OS MESMOS ENCONTRAM-SE NA sEgAo 
DE CITAÇÃO, PENHORA E soLugko DE INCIDENTES—SIEX'S, 
SEDIADA NO 3' ANDAR DO FORO DAS ',ICJ 'S DE CUIABA41T 

Em, 19 dc-:, nc)vE-mbro de 1 

,717,-"" 

uaria-feira ). 

CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advoqado Intimado(S) : 

MARCOS :DANTAS TETXETP7A 

Neal( ANzduCiaela 
11m4L:al, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

NMR. •SIEK ; 1.513/97 FR005550 ; 3 aca/1.153/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTEFICO aue em 15/ -,/91 ezpIrol;. o prazo ura que o(3) 

advo..1 sir.) lacdor.ad s) atendesseW a nti:sLac;lio 

contida no Editai de InT:imaço NI-. 0010/97 da SEÇA0 
CITAdkO,PENT-)P71_,Sn11,11QAC INCIDENTES no prazo f3,,:-,. 10 dias . 

1; de novelabro 1097 

SFQA0 CTTAÇAO,PENHORA SOLUQ2s0 INCIDENTES 

Ad.vocfado(,$) Intin7'ado(S) : 

MARC)3 DANTAS TEXEiPA 

dre,,A 
Neraes.04-44Ablisdanadig 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAGAO, PE1VHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n° 1.513/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 24 dpiiovembro de 1.997 - (2 feira). 

Fern astos Martinho Júnior 
hefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Face a inércia do exeqiiente, remetam-se os autos ao 
arquivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá - MT de novembro de 1.997. 

Vlal parecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substitute 

- - 
, 

txtatuao 

PDX D1466 



celentissimo Juiz Presidente da Eg.  3  JCJ de Cuiabi/MT /' ../c 0/S7f4 

.,:. 

6"2 14:TC 
• •-•1 
01. 0 1 olb 

dv\JQ 
; 

Processo  45" 

t- V AA IV 0 y I a 14- ; 0 "fe v f 
já qualificado (a) nos autos da açao em epígrafe, vem, mui respeitosamente, 
requerer: 

( ) desarquivamentos dos autos; 

( ) juntada dos documentos anexos; 

( ) desentranhamento dos documentos 

\ 

f P 41-3 e" -Pt/ r/ 7 ôA fro ,,e,o 7:444;..7r10
409-

Cuiabh,  ?  de kz.--Aieze  de 1997. 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23' Região 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo p° 1513/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
M., 07.01.98. Oa feira). 

arcio Manoel 
Chefe de Seção 

;Vistos, etc. 
xpeça-se em favor do exequente a 

certidão de inteiro teor, conforme requerido, 
intimando-o para retirá-la, em 05 (cinco) dias, bem 
como, para que requeira o que entender de direito, sob 
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, 
suspendendo-se a presente execução, pelo prazo de 
01 (um) ano. 

Cbd, 07.01.98. 

tt 
MART CE VELHO 

Ju" a di rabalho Substituta 



t fe 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGO 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLICAO DE INCIDENTES-SIEx 

PROCESSO ti° 1.513/97 

EXEQÜENTE: MAURO MITUO KUROYANAGI 
EXECUTADO: CODEMAT — CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Em cumprimento a r. determinação da MMa. Juiza Dra. 
Marta Alice Velho, cOnstante do despacho exarado à fl. 217, nos autos 
supracitados, por solicitação do Exeqüente A. fl. 216, certifico e dou fé que a 
sentença proferida as fls. 102/108, decorreu o prazo sem interposição de 
quaisquer recursos, tendo transitado em julgado em 24 de novembro de 
1995 (sexta-feira). Nada mais. Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1998 (58 feira). 

Neuza MIdQ6.j "lives da Cunha 



N . SIEx : 1.513/97 PROCESSO : 3' JCJ/1.153/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 12/12/97 o 

Edital de Intimação Nr. 0181/97 da SEÇÃO 

CITAVIO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

00 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

FACE A INÉRCIA DO EXEQUENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO 

ARQUIVO PROVISÓRIO, PEW PRAZO DE 01 ANO. 

Em, 26 de fevereiro de 1998 (quinta-feira 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

) 

Neuza Aftdormisistw' Aire: da Cunha 



NMR. SEX : 1.,513/97 PROCESSO : 321 JCJ/1.153/95 

CERTIDÃO DE PUEitICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE_MATO GROSSO que circulou no dia 06/02/98 o 

Edital de Intimação Nr. 0024/98 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

EXPEÇA-SE EN FAVOR DO EXWENTE A CERTIDA0 DE INTE/RO 

TEOR, CONFORME REQUERIDO, INTIMANDO-0 PARA RETIRA-LA, 

EM 05 DIAS, BEM COMO, PARA QUE REQUEIRA 0 QUE ENTENDER 

DE DIREITO, SOS PENA DE REMESSA DOS AUTOS AD ARQUIVO 

PROVIS6RIO, ,SUSPENDENDO-SE A PRESENTE ExEct0o, PELO 
PRAZO DE

Em, 26 de fevereiro ti 1998 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUVLO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

da Cunha 
New" 



NMR. SIEx : 1.513/97 PROCESSO : 3a JCJ/1.153/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 13/02/98 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0024/98 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUVIO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 26 de fevereiro de 1998 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

fid C' Alves d 
Net 

a linhato 
zionte 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECÁO DE CITACIO, PENHORA E SOLUCÁ 0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 1.513 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 27 de Çérereiro de 1.998 - (6a feira). 

Ferna o Bastos Martinho Júnior 
hefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

No balcão desta secretaria entregue-se 6. qualquer dos 
patronos do exeqüente a certidão que encontra-se acostada a. 

contracapa do feito, bem como, intime-o para requer o que entender 
de direito para4o efetivo prosseguimento da execução, sob pena de 
remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá - MT, 27 de fevereiro de 1.998. 

14 
VIaldimi Aparecido Baptista 

Juiz do Trabalho Substituto 

i 
v 

tit 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.4 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 

Autos nO: //3 / 

CERTIDÃO

-

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em t, (/ /e3 / 7 ( 3 a feira), decorreu o 

prazo de  0 6- (dias/horas) para o(a) 

11,--p)-77 Pi-,  ? IC- 0(6 

Cuiabá. - MT, t e / 04/ /98 - (  -5-  feira). 

Neuza Midori Alves da Cunha 
Assistente 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°1513/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data fag() conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbd 27.O4 p8:' (2 a feira). 

o Manoel 
hefe de Seção 

Vistos, etc. 
Diante do silencio do exeqiiente, 

suspenda-se a presente execução pelo prazo de 01 
(um) ano, remetendo-se os autos ao arquivo 
provisório. 

Cbd, 27.04.98. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

TERMO DE DESARQUIVAMENTO E 
REMESSA 

Certifico e dou fé que nesta data, desarquivei e remeti os 
presentes autos 6, SIEx - sEgiko DE EXPROPRIAÇÃO E 
PAGAMENTO - CUIABÁ - MT , conforme solicitação feita 
através da CI - 508/98 de 02-12-98 (4a f), recebida em 03-12-
98 (5a f) 

Cuiabá, 07 de Dezembro de 1998. (2a f.). 

Cao 
SECA° DE ARQUIVO GERAL 

Luiz Paulo de Souza Silva 
Estagiário - DSCP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 

SE CÃO DE CITACA-0, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 1.513/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 15 dezembro de 1.998 - (3 feira). 

Ferna astos rtinho Júnior 
efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Oficie-se ao DETRAN/MT solicitando extrato(s) 

do(s) veiculo(s) de placa MT 2601. 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 

execução, atentando-se tratar-se de feito da CODEMAT. 

Cuiabá - MT, 1 d • =, embro de 1.998. 1

It
• 

MARTA! I 
Juiza doirrabalho 

VELHO 
ubstituta 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx — sEgko ciirAgiko PENHORA soLuçÃo INCIDENTES 

R . MIRANDA RE IS , 4 4 1 — ED IF . BIANCHI 3 3 .ND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 11.290 

PROCESSO N°. SIEX 1.513/97 (3aJCJ-1.153/951 

RECLAMANTE MAURO MITUO KUROYANAGI 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAQÀO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AO : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Marta Alice Velho, solicitamos extrato do 

veiculo de placa MT 2601. 

Atenciosamente. 

CU TABA , 16 de Dezembro de 1998 

LUIS CLAUDIO BORGES 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em  )64/ 1 2-/ 81  4-1 • feira. 

DETRAN-MT C DIRETOR OPERACIONAL ) 
RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO 

UIS CL‘DIO BORGES 

CUIABA -MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO; TRABALHO TRT - 23a REGIAO 

SIEx - SECAO CITACAO,PENHORA,BOLUCAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 11.290 

PROCESSO N°: 3aJCJ/1.153/95 NMRSIEx N°.: 1.513/97 

DESTINÁTARIO: 

DETRAN-MN ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO CUIABÁ-MT 

Recebido Em: ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

TRT23aREG. N' 1844/98 



1

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengil 
Advogados 

Rua Zulmira Canavarros n° 338 
Centro - CEP 78005-390 

Cuiabá - Mato Grosso 
,Telefone (065) 623-9273 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE EXECUÇÃO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

66 (-1 

1 

ge'KITANft-;•, 

PROCESSO N° 1.513/97 - SCPSI 

Mauro Mituo Kuroyanagi, através de um de seus 
procuradores constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem 6. 
honrosa presença de Vossa Excelência expor e requerer: 

Como é de conhecimento de toda a sociedade mato-grossense, 
o Estado de Mato Grosso acaba de contrair empréstimo destinado ao 
financiamento parcial do Programa de Reforma do Estado, compondo os 
itens financiados a quitação total do passivo trabalhista da empresa ora 
executada. 

A par da situação em apreço, vem o exequente requerer a 
Vossa Excelência que seja determinada a atualização de seu crédito e, em 
seguida, a expedição de mandado de penhora e bloqueio de valores do 
aludido empréstimo, até o limite do crédito exequendo. 

Requer, outrossim, tão logo efetuada a penhora, sejam 
notificados Sua Excelência o Governador do Estado, o Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado da Fazenda, bem assim, os responsáveis pela 
executada. 

Pede Espera Deferimento 

Cuiabá (M , Quint ira, 4 de J 

4 • 2 

Ajt 

1,055 •••• 
pfei dos Anjos 

?NI) 3618 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 RE GIÀ0 

S IE x - sEgko CITAÇÀO,PENHORA,SOLUÇO INCIDENTES 
R . MIRANDA REIS, 441 - ED IF . BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 11.290 

PROCESSO W. SIEX 1.513/97 (3aJCJ-1.153/95) 

RECLAMANTE MAURO MITUO KUROYANAGI 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAQAD,PENHORA,SOLUOLO INCIDENTES 

AO : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

ti 117 fl It 
Cf. at L4 e 

1. 5 2 
2 092, 

4 fg 

De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Marta Alice Velho, solicitamos 
extrato do 

veículo . placa MT 

§ ! ¡ 
AtenciosAmen . ' 

cquABÁ , 16 INazem15o,de 1998 

-') 
- 

LUIS CLAUDIO BORGES 

• 

ES 
„-. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em l';/ C24 4.--f • feira. 

DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 
RUA 13 DE JUNHO 82 

UIS CL IO BORGES 

CENTRO • CUIABÁ-MT 



TIP0....: 
ESPECIE.: 
COR.....: 
ANO FAB.: 
POTENCIAn 
CAP. PAS: 
PROCEDEN: 
N.CAMBIO: 
EIX. AUX: 

GOVERN° DO ESTADO DE MATO OROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

COORDENADOR IA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

NT2601 RENAVAN: 126105804 CHASSI; 9B02561HMMCO27637 
SITUAVAO.: CIRCULAVA0 

AUTOMOVEL MARCA/MOD: GM/VERANEIO CUSTOM 

MISTO CATEGORIA: PARTICULAR 
AZUL COMBUST..: GASOLINA 
1991 ANO MOD..: 1991 

124 CILINDR..: 
FABRIC. ..g 

NACIONAL N. MOTOR.: 
EIX.TRAS.: 

22/12/19.

OPER.: 17591 
IMPR.: P2CU 

TP CARR.: TRANSPORTE DE 
CAP CARO: 0,00 
C.M.T. 0,0 

MARCA...: 
PROPRI..: 
TP. DOC.: 

CARt 

'ME....3 
*le. DOC.: 
ENDEREÇO: 
COMPLEM.: 
lit NICIP.: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
PRESOS N. CARROC: 

N. EIXOS.: 
P.B.T. 0,0 R.T.B.: 

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMIS: 

PROPRIETÁRIO ATUAL 

CIA DESENV DO EST DE MT CODEMAT 

NOME PR.: GENERAL 

PLAC ANT: 0000 
TIP. DOC: 
NUM. NF.: 0 

NOME IMP: 
TIP DOC.: 
DEC. IMP: 

Jib COD DESCRIV40 

FOLHA 01 

REG.: N%0 

OUTROS.: 

c.. o.. NUM., DOC.: 03474053/0001-32 
PALACIO.PAIAGUAS NUMERO...: S/N 

BAIRRO...: C P A 

CUIABA CEP......: 78000000 

REGISTRO ANTERIOR 
MOTORS DO BRASIL LTDA 

MUNIC....: 
NUM. DOC.: 
DATA EMS: 

VEICULO IMPORTADO 

OUTROS.: 

UF.....: 

Ur: 

N DUT 921282 

OUT ROS 
NUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRICA5ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 

ULT. LIC: 1993 SIT.SEGURO:NAO RECOLHIDO DATA SEGURO: 29/01/19936I1.MULTA: N210 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER., COTA 

SITUAV40: 
DATA....: 
VALOR...: 

MUNICIP.: 

0, 0, 0, 
EMISS%0 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

DATA.: 

O, 

DADOS DE CONTROLE 
ULT. PROC: 01 1 93 33345 TIPO.: 02 DATA ENTRADA.:r 29/11/1993 
ULT. FUNC: LICENCA COD. OPER: 3514 DATA ATL.; 30/11/1993 
DATA CAD.: 20/01/1992 N. DUT...: ***********.DUAL: *********** 
DATA VIST: CODO VISTORIADOR: LACA RECEBIDA.: 0000 



PODER JUDICLiRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 1.513/97 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 0 e feve eiro de 1.999 - Pa feira). 

Fernand astos Martinho Júnior 
C fe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Postula o(a) exe4ente, através da(s) petição(eies) retro, a penhora de suposto crédito 

da executada junto ao Govenii3 do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo 

firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há 

elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqiiente pretende ver penhorado, 

condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 

autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 

especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 

endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia a operação de crédito 

externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 

milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 

reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 

origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 

concedido, no seu art. 40, o razo' de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 

Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 

do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 

falta de objeto. Indefiro. Intime-se o execiiiente, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerer o que entender de direito para regularização da penhora incidente sobre os veículos 

descritos no auto de fls. 192/193, sob pena de ser declarada a ineficácia daquelas. 

Cijial, 41 t, 02 de fe 

ILLIANT GUTL ERNIE ii RRETA 
Juiz do Trabalb ti. ubstituto 

Edidal SCPS1  3-9- 77 

a oh-(as)  

Paulo Si  (.751.1-rnareles ek 
Tavicolv4ciarh.1 
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• CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no que circulou no dia 

12/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da 
SEÇÃO CITAQAO,PENHORA, OLUVIO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados4s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

- 08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

PóSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A PENHORA DE 
SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, Ilk) Hi ELEMENTOS NOS 

AUTOS A 'DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 

EXEQÜENTE PRETENDE VER PENHORADO, CONDIÇÃO 

INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO. A 

RisoLugio DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 
Dg 1998 TÃO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 

FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 

ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS 'PRÓPRIOS TERMOS, 

AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 

TEMPOiARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 

POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA À OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 
VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MI1H6ES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 

FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA ESTADO 

DE MATO GROSSO. A RESOLUÇÃO SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 

NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ ORiGEM AO 

CRÉDITO 'DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 
PARAMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 
ART. 40, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 

AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 
NÃO DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 

ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. JUNTO AO BIRD, 
INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA QUERIDA, POR FALTA DE 

OBJETO. INDEFIRO POR 0104. INTI E 0 EXEQÜENTE. 

sis Canzae 
Ttriffe:: 



. Em, 9 de março de 1999 (terça-feira .). 

SEÇÃO CITQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
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CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida n9 Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da sEgAo 
'CITAÇÃO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

EM, 9 de março de 1.999 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

410 



Poder Judicidtio, Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 2.3a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

• 

Processo n.6 1513/97 

CONCLUSÃO 

A 

Nesta data, 
autosifio> 

Cuiabá; 18 de it 
L- ,r 

o conclusos os 
. Juk. 

1999 (quinta-feira). 

Edilson Ferreira Gimiarães 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando principio basilar desta 
Justiça Especializada, determino a inclusão da 
presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 

, 09.04.99 As 14:20 horas. 
Intimem-se as partes, via postal. 
Cuiabá, 18 de irço de 1999. 

Wi am Guilhe 
Juiz do Trab 

Cor eia Ribeiro 
o Substituto 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° /51 9.4-

CERTIDÃO 

presentes autos foram retirados de pauta. 
CERTIFICO, que os 

Cuiabd -4 0 / 41/ 9`.2 

SOLANGE A TRILL ON LEIVA 
Téénico Judiciário 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

4 

e 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 12/02/1999 o 

Edital de Intimação Nr. 0042/1.999 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

10 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

FL. 232. INTIME-SE O EXEQUENTE, INCLUSIVE PARA, NO 
PRAZO DE 10 DIAS, REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO 
PARA REGULARIZAÇÃO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE OS 
VEÍCULOS DESCRITOS NO AUTO DE FLS. 192/193, SOB PENA DE 
SER DECLARADA A INEFICÁCIA DAQUELAS. " 

Em, 15 de abril de 1999 (quinta-feira ). 

SECA() CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

Advogado (s) Intimado (S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

IWO SftiO GUiija 
Legs de Castro 
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CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 01/03/1999 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0042/1.999 da SEÇÃO 

CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, 15 de abril de 1.999 (quinta-feira ). 

SEC-AO CITAÇÃO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

aziii-li.'7raes Logs de Castro 

e' 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITACAO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n" 1.513/1997 

o 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá- 5/04/99 (5' feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Face a certidão de fl. retro, reintime-se o 
execdiente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que 
entender de direito para regularização da penhora 
incidente sobre os veículos descritos no auto de fls. 
192/193, sob pena de ser declarada a ineficácia daqueles. 

Cuiabá.-MT, 15/04/1.999 

eito 

.4>a :-.1'-'. SrpsL • 
A ser expedido cm 
Para of,:l(as) 



0):!. ..i9:08410 41.446
to* 

te1tr.6:ggi 
tlo:00:00,

065) 62S

EXCELENTISSNO SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EREGIA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

• /94 
'4» 

f.) 

meZtIc.- tgoiath• 
a I 

Anallsjia Judicial+) 

PROCESSO N°1513/97- SCPSI 

LAURO MITUO KUROYANAGI através de seus 

procuradores constituidos nos autos do processo em 

epigrafe, vem à honrosa presença de V.EXa expor e 

requerer o que a seguir se expressa: 

Primeiramente requer a retificação da autuação 

e de todo o processo no que se refere ao primeiro 

nome do exequente que é Lauro e não Mauro. 

Agora é de conhecimento público o fato de que 

o Estado de Mato Grosso acaba de contrair 

empréstimo destinado ao financiamento parcial do 

TRT23/FOROCUIABA/028590/27-04-1999/17:55*e 



.„ 

e, 

Programa de Reforma do Estado, compondo os itens 
financiados a quitação total do passivo trabalhista 
da empresa ora executada. 

A par dg situação em apreço, vem o exequente 
requerer a Vossa Excelência seja expedido mandado 
de penhora e bloqueio de valores do aludido 
empréstimo, até o limite do crédito exequendo, até 
porque segundo noticiário, dentro de no máximo 15 
dias será liberada a la parcela do empréstimo. 

Requer, outrossim, tão logo se efetue a referida 
penhora, sejam notificados Sua Excelência o 
Governador do Estado e o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Fazenda, bem assim, os 
responsáveis pela executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

mat* 26 de abril de 1.999 

bio POterlgill 
oab/mt 5108 

lo 



e. 

Ft. 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-2.3° Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 1513/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM°. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., .05.99. 

-Darc' da Botelho 
Analista Judic no 

Vistos, etc... 
Procedam-se as retificações necessárias, no que 

tange ao nome do exequente, pois, conforme observado na audiência 

inicial (fi.23), o exequente chama-se LAURO, e não MAURO, como 

consta do tadastro. 
A ordem dos repasses dos valores que cabem a 

'cada uma das.entidades beneficiadas pelo empréstimo ora noticiado, são 

efetuadas segundo critérios de conveniência e oportunidade da 

'Administração, dentro da discricionariedade pertinente ao ato. 
Sendo assim, inexistindo prova efetiva do repasse 

do montante do emlirestimo cabível à executada, indefiro a penhora 
requerida por falta de objeto. 

Intime-se o exeqüente. 
Certifique-se o decurso do prazo para cumprimento 

da determinação de fl.240. 

• 

Cuiabá - Q.05.99. 

MART4 AL VCEIVELHO 
Jubia do Traimlho 

A qkr: cKile,dirlo em 

Para oia(as) 

ILuiz Car 
e 

errefra 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROS,V,qqe circulou no dia 23/04/1999 o 
Edital de Intimagão Nr. 0094/1.999 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,'SOLUQA0 INCIDENTES. 
Ficam atrevés do referido Edit-al intimado(s) 0(s) 
civogados(s) abaixo 'relacionado(s) para, no prazo de 
10 dias, providenciar e/ou tomar ciência .do seguinte : 

FACEA CERTIDÃO DE FL. RETRO, REINTIME-SE 0 EXEQUENTE 
PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, REQUERER 0 QUE ENTENDER DE 
DIREITO PARA REGULARIZAÇÃO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE 
OS VEÍCULOS DESCRITOS NO AUTO DE FLS. 192/193, SOB PENA 
Dg SER DECLARADA A INEFICÁCIA DAQUELES. 

Em, 25 de maio de 1999 (terça-feira ). 

sEgAo CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

4 
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CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 05/05/1999 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendease(m) a intimação 

contida no Edit,a1:drfj ,61inàao Nr, 0094/1,999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORAP8OLUQP INCIDENTES10,no, praZode 10 dias . 

, 

Em, 25-'demalo de 1.999 (terça-Mira 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

'MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

•••• 

ii;oq 
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SIEx/101.513/1.997 

  DEPóSITO 

ri LZVANTAMENTO 

EXEQUENTi 

R*AMAN141. 

USTIgil, DO TRAMMED 
Gala DE DEPÓSITO/LEVANT4MENTO 

NMR.DA GUIA 

002611/2002 

DxNezleo T-1 CHEQUE 

AGINCIA OPERK.I0 MINIM° DA CONTA 

VALORDOUMkisITO R$676,38 

O depósito em cheques somente será liberado após a cobrança: 

INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
LAURO MITUO KURChANAGI 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

PAGUE—SE A 4 ' 0 
' 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A 2 

HONORARIOS PERICIAIS 

cumkai-ta, 30/09/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chafe de Segio 

xmmmmxcagib BANCARIA 

BB 38340142 19092002 • 676,38D i2563 
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SIEx/01.513/1.997 ,tr.. 

136 DATA,i7R VRECIERNTO 
45,....4....42

30/09/2002 

• 1.. 
Zfi VALOR DO* PRIKX,PRL R$91,19 

08 y.itzdit D/pEIILTA . 

- ATEW.A.0 ..,'49 

1 

recolhimentO de tributos e contribuitbes adnainistrados pela Secretaria 
Federal Zujo;alor total seja inferior a RS 10,00: Ocorrendo tal situação, 
sic valor io, tiibtito/contribuiglo de inesino código de período 
:.s, at6 que o total seja igual ou superior ii R$ 10,00. 

' 

VALOR.. Dos OUROS ziou 
-..,1.1.1CARGO8 DL — 1.625 /69 -, 

' 10 VALOR -TOTAL R$94,1% 

13. AIITRATICA40 BANCÁRIA(Samente nas VI e 2 8 vies) ' 

, 

. .... inAn0AMW 93.i9BC42561. 
BB 3834 


